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DECRETO N.° 46.237 - DE 18 JUNHO DE 1959

- DEPARTAMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS -

DESPACHOS DO EXMO. SR. DIRETOR, DE 20.9.78, DEFERINDO, NA FORMA
DOS. PARECERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

-Instalação de- Dependências:

7182023/78 - GRANDE RIO S/A - DISTRIBUIDORA DE "TÍTULOS E VALORES
MoBiLaRios
EM Petrepolis (RJ), Duque de Caxias (RJ) e duas (2)
em Neva Iguaçu (RJ)
Reunião de Diretoria de 26,6,78.

-Cancelamento da Autorização para Funcionar:

7179696/78 - CERTA S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI
LIÁRIOS
Sede: Rio de-Janeiro (RJ)
Dependências: Porto Alegre (R$) e Viti:iria (ES)

--Instalação de Dependências:

7622309/78	 CONTINENTAL SIA - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS
No Rio de. „Janeiro (RJ) e- Porto Alegre (RS)
Reunião de Diretoria dg 26.4..78.

DESPACHOS DO- SR. CHEFE, DE 20,9.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE
RES, 0. REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

- Aumento de Capital - Alteração Contratual:

7622814/78 - DOBRÃO - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA
RIOS LTDA.
De Cr$600.000,.00 para Cr$800,000,00 	 '
Instrumento de 1.4.78

7626298/78-- SÃO JOSE - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES. MOBILIA
RIOS LTDA.
De Cr$600.000,00 para Cr$900.000,00
Instrumento de 13.9.78

7626291/78	 SÃO LUIZ - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA
RIOS LTDA.	 .
De Cr$700.000-,00 para Cr$3.600-.000,00
Instrumento de 11.9.78

SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS

- Mudança de_Denominação - Reforma de Estatuto:

7626436/78 - CITI CREFISUL ALFA S/A - SOCIEDADE DE INVESTIMENTO DE
CREIO LEI N9 1401
Adotada a Denominação "CITI CREFISUL S/A - SOCIEDADE
DE INVESTIMENTO DECRETO LEI N 9 1401"
A.G.E. de 24.8.78

SEXTA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 1979

NA FORMA DOS PARECE

SOCIEDADES CORRETORAS

-, Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

7623951/78 - COMPANHIA AMÉRICA DO SUL - CORRETORA DE CAMBIO, TITU
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS
De Cr$5.100,000,00 para Cr$9,000,000,00
A.G.Es, de 24.5.78 e 22.8.78

- Transformação do Tipo Jurídico:

7180747/78 - EARANTIA CORRETORA-DE VALORES LTDA.
Adotada a Denominação 'GARANTIA S/A - CORRETORA DE Tr
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS"
Assembléia Geral de Transformação de 5.6,78

SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIÁRIO

- Reforma de Estatuto:

7181788/78 - TERRA - COMPANHIA DE CREDITO IMOBILIÁRIO
A.G.E. de 22.5.78

- CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO -

Considere-se cancelada a publicação constante do Diário Ofi
cial da União de 2 de agosto de 1978., Seção I, Parte II,	 página
4047, quadro do Ministério da Fazenda, linhas 11 2 13, do seguinte
teor:

37044-87/77 - MERCANTILCRED S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO
RES MOBILIÁRIOS
De Natal (RN)

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO BANCARIA

Processo n9 DF-1040/78 - A Egrégia Diretoria deste 05rgão, em sessão
de 12.09.78, autorizou o BANCO -DO ESTADO

DE SA0 PAULO S.A., sediado em São Paula (SP), a instalar' um EscrítO
rio de Representação em HOUSTON-, Texas (EUA).

Processo n9. DF-1267/78 - O- Exm9, Sr. Diretor autorizou o BANCO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO S.A., sediado em Reci

fe (PE), a instalar agências nas praças de GOIANA, SURUBIM, SA1GUEY
RO, PESQUEIRA, BOM CONSELHO, CARPINA, AFOGADOS DA INGAZEIRA e SIO
JOSE. DO EGITO, todas naquele Estadó.

Processo n9 DF-285/78 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BANCO DO ES
TADO DE SÃO PAULO S.A. sediado em São Pau,

lo (SP), a instalar uma agencia na praça de SANTA .BRANCA

Processo n9 DF-1245/78 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BANCO BRA-
SILEIRO DE DESCONTOS S.A., sediado emDsas

co (SP), a instalar uma agencia na praça de PANAMA (GO).

Processo n9 DF-1311/78 - O Exm9. Sr. Diretor autorizou o BANCO BRA-
SILEIRO DE DESCONTOS S.A., sediado em Osas

co (SP). a instalar agências nas praças de BOA VISTA DA APARECIDA T

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL -DO BRASIL

DESPACHOS DO SR. CHEFE, DE 21.9.78, DEFERINDO,
RES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:
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DIÁRIO•OFICIAL (Seç4ci I	 Parte II)
	 SeteMbrP,de 1973 

Horário da Redaçáo
. 0 Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 às 17 horas

• Doa Originai*
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até as 17 horas, o expediente destinado à publicação.
-- Os originais para publicação, devidamente autenticados. deverão ser datilo-

grafados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou apergaminhado, medin-
do no máximo 22 x 33 cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias-em tinta
preta e indelével. a critério do D. 1. N.

- a origineis encaminhados à publicação não serão restituídos às partes, ainda
que não publicados.

• Reclamações
As reclamações pertinentes à matéria retribuida, nos casos de erro ou omissão,

deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil sub-
mqüente à publicação.

• Assinaturas
As assinaturas para o exterior serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão suspensas 9ern prévio aviso.
- Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a renovação de assi-

natura deve ser solicitada com trinta (30) dias de anteceddincia.
- As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser renovadas

até 31 de março.
- Os Suplementos às edições dos órgãos oficiais 36 serão remetidos aos eminen-

tes que solicitarem no ato da assinatura.
▪ Os pedidos de assinaturas de servidores devem ser encaminhados com com- •

provante de sua situação funcional.

• Remata de Valores
A remam de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento. por cha-

gue, através do Banco do Brasil S. A., a favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimentos quanto à guia aplicação.

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE A VENDA:

Ne Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Vende - Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Vende I - Ministério de Fazenda
Posto de Vende II - Palácio de Justiça, 3. • pavimento -

Corredor D . - Sele 311.
Atende-e( a pedalar peio Serviço de RftIMMIO PQM!

Na Capitel Federai
Na sede do DIN - Setor de Indústrias Oráfices

EMPRESA DE PORTOS
DO BRASIL S. A.

PORTARIAS DE 20 DE SETEMBRO'
DE 1978

O Presidente da Empresa de Portos do
Brasil S.A. - PORTOBRAS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 33, item VII, do Estatuto da POR-
TOBRAS e tendo em vista o disposto no
artigo 69 do Decreto 119 78.120, de 26 de
julho de 1978, resolve:

N9 370 - Declarar aposentado com-
pulsoriamente, de acordo com o artigo
101, item II, combinado com o artigo
102,itera I, alínea a, da Constituição da
República Federativa do Brasil e obser-
vado o artigo 187, da Lei n9 1.711. de 28
de outubro de 1952, a partir de 29 de
maio de 1977, Osmario de Souza Britto,
matricula n9 2.075.135, no cargo de
Agente Administrativo SA-801.C, Refe-
rência 32, do Quadro extinto desta Em-
presa.

N9 371 - Alterar a Portaria no 124,
de 14 de março de 1978, publicada no
Diário Oficia/ da Uinão de 20 seguinte
que declarou aposentado compulsoria-
mente Izalas Gomes de Oliveira. tara

declarar eretivada com vigência a partir
de 23 de setembro de 1977, ficando rati-
ficados os demais termos.

N9 372 - Aposentar, de acordo com o
artigo 178, Item III, combinado com o
artigo 178, item I, letra b, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952, com
a redação dada pela Lei n9 6.481, de 5
de dezembro de 1977, João Carlos Bebi-
rnidt, matrícula n9 1.297.601, no cargo
de Artífice de Estruturd de Obras e Me-
talurgia ART-701. Mestre, Referencia
30, do Quadro extinto desta Empresa.

N9 373- - Alterar a Portaria no- 241,
de H de Maio de 1978, publicada no
Dideto Oficiai da União de 23 seguinte
que declarou aposentado compulsoria-
mente Inatio 'Brigido da 'Racha, .para
declarar -efetivada com. vigência á partir
de 2 de fevereiro de 1978, ficando rati-
ficado os demais termos.

Nv 374 - Alterar a Portaria n9 226,
de 9 de mato de 1978, publicada no
Didrio Oficial da União de 18 seguinte
que concedeu aposentadoria a Osmic
Justiniano Machado, para declarar efe-
tivada no cargo de Artífice de Estrutura
de Obras e Metalurgia ART-701. Con-
tramestre, Referencia 24, ficando ratifi-
cados os demais termos. - Amo Oscar
IKarkuit.

(distrito do município de 'Capiã-q. ' IteOnidas Marques-PR), BOM SUCESSO
(distrito do município dê 'Pato Branco-PR) e CANTAGALO (distrito do
município de Guarapuava-PR), todas 'sob regime de ihtransferibilida-
de.
Processo,n9 DF-1391/78 - O Exrn9.. Sr.- Diretor cancelou o Certificado

de Autortkação n9 174, de 2641.68; que ais
parava as atividades da COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE _SANTA BRAN-
CA LTDA.., sediada em Santa Branca (SP).
Processon9 DF-1251/78  ' O Sr.-Chefe do Departamento cancelou o Cer

tificádo -dé Registro emitido erit19.05.78
que habilitava o Sr. MICHAEL ,SIENTAWSKI, -como Representante,. no Bra
sil, do BAER AMERICAN BANKING CORPORATION, sediado em Nova Iorque -
EUA.
Processo n9 .DF-1342/78 - O Sr. Chefe do Departamento aprovou a re-

forma dos estatutos sociais da COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE CERRO LARGO LTDA., sediada em Cerro Largo (RS),
abrangendo a ampliação de sua área de ação aos municípios nafichos
de Santo Cristo, Cândido Godói, Campina das Missões, Parto Lucena e
São Nicolau. Assembleia Geral Extraordinária de 19.03.78.
Processo n9 DF-1376/78 - O Sr. Chefe do Departamento deliberou cre-

denciar o Sr. NILS GUNNAR JEHRLANDER, domi
ciliado .em São Paulo (SP), como. Representante, no Brasil, do SVENSii
HANDELSBANKEN, sediado em Estocolmo (Suécia), tendo sido, em conse-
quência, cancelado o Certificado de Registro emitido em favor do Sr.
Jarl Per Johan Wennerholm.

Processo n9 DF-1382/78 - O Sr. Chefe do Departamento deliberou ore-
" •-	 denCiar o Sr. MICHAEL DENNIS. JOIlá. DE 'FREI-

TAS, domiciliado em São Paulo (SP), como Representante, no Brasil
do THE ROYAL BANK OF CANADA, sediado em Montreal (Canadá); coro code
res para estabelecer contatos com fins comerciais e de informaçao
sem realizar operações bancárias.

Processo n9 DF-1307/78 - O Sr. Chefe do Departamento deliberou cre-
denciar o Sr. JOSE LUIS VARGAS COSIO, domi

ciliado em São Paulo (SP), como Representante, no; BrasiU do BANCO-
MER S.A., sediado na Cidade do México (México), com poderes para es
tabelecer contatos com fins comerciais e de informaçao, sem realizar
operações bancárias.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

EMPRESA LRASILEIPA DE TRANSPORTES URBANOS

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a EMPRESA BRASILEIRA DOS TRANSPORTES -URBANOS-EBTU,
arquivou nesta Junta Comercial sób o n9 091, de 07 de jurlhode 1976,
Diãrió Oficial da União, de 13 de abril de .1976, .que publicou o

Decreto Presidencial n9 77.406, de 12 de abril de 1976, que insti
tuiu a Empresa Pública. Do que dou fé. Junta Comercial do Distrito
Federal, em 15 de junho de 1976. Eu, EDLA GARCIA D'AVILA GUEDES.-
Chefe da Seção de Arquivo, escrevi, conferi e assino.
Visto: WALDIR PEIXOTO. Secretário-Geral.
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MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

Portaria n.° 369 	 de 21 de setembro	 da :978

O SUPERINIENEENIE IY SUPERINIENCÊNCIA baCiain Do AlAsim
CIMMTD (SUNAB), no uso de suas atribuições legais, resolve:

APOSENTAR

na forma do disposto no artigo 101, item III, da Ccnstituição Fede

ral e artigo . 176, item II, da Lei n9 1.711/52, o servidor ALVAR()

ALVIM DA, ANLMINÇAD, Agente Administrativo SAr-801.C, matricula

IPASE n9 1.925.797, do Quadro Permanente desta Autarquia.

RUBtki tnCE WILICE

Portaria n°	 de	 de370	 21	 setembro	 de 19 
78

O SUPEMIINCENTE DA suPERmENDENcIA NACIONAL DO ABASTECI

mem (SB), no uso de suas atribuições legais, resolve:

APOSENTAR

na forma do disposto no artigo 101, item III, da anstituição Fede

ral e artigo 176, item II, da Lei n9 1.711/52, o servidor VIRGILIO

LEAL FILGOEIRAS, Agente Adkinistrativo W-801 .C, matricula IPASE n9

1.017.203, do Quadro Permanente desta Autarquia.

RUN24 nrE WILIÇE

1— Parte 8)	 Setembro de 1978 5407

REBOLV E:

Art. - I9 - Fixar, para todo o Territírio
Nacional, os •preçOi 'c:istmos de venda de refrigerantes servidos em

copos ou quaisquer outros recipientes, nos seguintes volumes:

VOLUME PREÇOS

200/230 ml até CR$ 2,90
250/285 ml st í CR$ 3,40
315/350 ml atí CR$ 4,10
470/525 ml atí CR$ 5,85'

Paragrafo enico - Nos Hotéis e simila
res os preços máximos fixados neste artigo poderão ser acrescido"
em até 501 (cinquenta por cento).

Art. 29 - Os estabelecimentos que prestam
os Serviços a que se refere o artigo 19 ficam obrigados a afixar
em lugar visível e de facil leitura, em caracteres de, no mínimo,
2 (dois) centímetros de altura, os volumes e os preços de	 venda

dos refrigerantes servidos em copos ou quaisquer outros	 recepien

tes, e os que operam com cardipio, deverão faze-loa constar destes.

Art. 39 - O descumprimento do disposto nes
ta Portaria sujeitara os infratores is sanções previstas na Lei De
legada n9 4, de 26 de setembro de 1962 e demais cominagOes legais
cabíveis.

Art. 49 - Esta Portaria entrara em vigor

na data de sua publicaçío no Diírio Oficial da União, revogadas a
Portaria SUPER n9 35, de 21 de junho de 1975.

RUBEM MOE MIGRE

Portarian." 371 	de 21 do Setembro	 1-3, 78
	

Delegacia Regional em Goiás

O SUPERINIENCENIE DA SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABAS=

CIMENTO (SUNAB), no uso de suas atribuições legais, resolve:

APOSENTAR

na forma do dist:cisto no artigo 101, item III, da Constituição Fede

ral e artigo 176, item II, da Lei n9 1.711/52, o servidor ROGERIO

CE OLIVEIRA SANTOS, Agente Acbdnistrativo SA-801.B, matricula IPASE

n9 2.131.765, do Quadro Permanente desta Autarquia.

RT.EIE24 NcE WIUE

Portaria n e 372	 de 21 de setembro	 da :978

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL

DO ABASTECIMENTO (SUNAB), no uso de suas atribuições legais,

resolve
DELEGAR PODERES

ao Delegado desta Superintendencia na Bahia, RICARDO JOSÊ VAR

JAL DE MELO, para representa-10 no ato de assinatura do com

trato de locação de maquina de franquear correspondência , a
ser firmado com a PITNEY BOWES MAQUINAS LTDA., estabelecida

rua México n9 3, 139 andar, Rio de Janeiro (RJ), de	 acordo

com o que consta do processo SUNAB n9 10.466/78.

RUBEM NOÉ laLKE

PORTARIA suNAR/DEGq/sup/p/k 2 005, DE 18 DE SETEMBRO DE 1978.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTE

CIMENTO - (SUNAB), no Estado de Goiás, no uso da atribuiçZo que lhe foi coa

ferida pela Portaria SUNAB n5 703, de 23 de novembro de 1976, resolve:

DESIGNAR

MARIA DAS DORES PIRES, Inspetor de Abastecimento, LT-NS 937.4,

para substituir a Chefe do Setor de InspeçSo e FiscalizaçSo (SEIFI) da Dele

gacia da SUNAB em Goiás. Cgdigo DAI - 111.2, durante seus impedimentos le-

gais, temporários ou eventuais.

A presente Portaria ent r rá em vigor a partir de sua publica -

ç.go no Diário Oficial da Una°.

JOSE CARLOS TAVARES FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

PORTARIA N9 P-185 DE 18 DE SETEMBRO DE 1978

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL

VIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no uso das atribuiç g es que lhe coe

fere o artigo 10, inciso XI, do Decreto n9 73.632, de 13 de

fevereiro de 1974, e tendo em vista o que consta no Processo

S/0770/77,

SUPER
	

RESOLVE:
Podaria," 66	 de 28 de setembro	 n78

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NA

CIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar

a comercialização de refrigerantes servidos em copos ou quaisquer

outros recipientes;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n9

15, de 20 de dezembro de 1971, do Conselho Nacional do Abastecimento

- CONAB e o Decreto n? 79.706, de 18 de maio de 1977;

Revogar a Portaria n9 P-120, de 02

de maio de 1977, publicada no Diírio Oficial da uniio de 10

subseqüênte, que	 remove	 "ex-offício"	 BENEDITO EUZEBIO

GONÇALVES, Auxiliar de Atividades Agropecuarias, cgdigo

NM-1007, classe A, refer g ncia 4 do Quadro Permanente da Supe

:intendéncia do Desenvolvimento da Pesca, da Coordenadoria Re

gi. onal do Rio de Janeiro para a Estagio Experimental de Biolo

gia e Piscicultura de Pirassununga-SP.

JOSÉ UBIRAJA:WCOELHO DE SOUZA TIMM
Supn-intendente.
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.PORTARIA N9 P-188 DE 25 DE SETEMBRO DE 1978

• DePailiniefitó .do messoal•

PORTARIA N9 P-84 DE 22 DE SETEMBRO DE. 1978,

9 DIRETOR Do DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA SUPERINTEN
DÉNCIA-D01)ESENVOI:VIMENTO DA PESCA , 7-- SUDEPE, no' uso das atri
buiçàes que Ihe foram delegadas pelo Senhor Superintendente,
atravgs'~PertÁria n0 G-25;'de 29 Ae junho de 1978, publica
da Me Iiiirio • Oficial Aé -04 dé , •dlhó de 1978,

RESOLVE:

;Designar-PAULO SANTARÉM, Agente Admi

nistrativo, cOdigo SA-801, classe C, referãncia 34 para exer

cer a função de Semret grio AdisiniStratiVo, DAI-111.1„ do De
partimento de Fomento da PeSca é Fistalização, desta Autat
-guia, integrante do grupo Direção e AssistânciaIntermedigria,

- a que se refere O MecretO n9 79.348, de 07 de março de 1977.

.osmeneo- GUT MACHADO DE SOUZA CASTRO
•-PORTARIA N9 P-85 DE 25 DE SETEMBRO DE 1978

D DIRETOR DÓ DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA SUPERINTEN

DÉNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no itã° das atri
buiçges que lhe foram delegadas pelo Senhor Superintendente,
atravg s dÁ Portaria M9 G-25, de 29 de junho de 1978, publica
da no Di grio Oficial de 04 de julho de 1978, e tendo em vista
a Állnea b do irem 5 da Instrução _Normativa DASP n9 46 de 19
de agosto de 1975,

R E. $ O L V 4

Designar JULIA DA SILVA NEIVA, °eu'
pante da emprego de DatilOgrafo, LT-SA-802, classe A, refergO
cia 16 da Tabela Permanente da SuperimtendOncia do Desenvolvi

mento da Pesca., para éxerter a função de Assistente, cOdigo

DAI-112.2, da Divisão de Pesquisa TecnolOgica do Departamento

de Pesquisa e Tecnologia, em car g ter provisOrio, enquanto hou
ver insuflei:g:leia de servidóres ocupantes de cargos e empre

gos integrantes da lotação dÁ Categoria Funcional de Tecnico
de Administração, Engenheiro- Agr gnomo o Medito Veterimãrio,
correlata tóm a referida - funçãO de acordo com o Decreto
n9 79,34-8, de 07 de março de 1977.

OSWAXDO GUY MACHADO DE SOUZA CASTRO

PORTARIA N9 P-86 DE 25 DE SETEMBRO DE 1978

O DIRETOR- DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA SUpERINTEN

PENCIA. DO- DESENVOLVIMENTO DA PESCA. - SUDEPE, no uso das atri
buiç ges que lhe foram delegadas pelo Senhor Superintendente,
atravgs da Portaria n9 G-25, Àe 29 de junho de 1978, publica

da no Diário. Ofitial de 04 de julho de 1978, e tendo em vista
o dispoL:m na alínea h do item 5 da Instrução Normativa DASP
n9 46, de 19 de agosto de 1975,-

RESOLVE.

Designar ADEMIR ZENNI, ocupante do
emprega de Agente Administrativo, cOdigo LT-SA-801, classe A,

refer glicia 24 da Tabela Permanente da Su perintandgncia do De
senvolvimento da Pesca, perá eAèereer a funçia de : Assistente,
ciidigo DATI12.2, : da Divisão de'Peaquisa Oicilagicadd Deperta
mento 'de Pesqdiaa . e TecnologíS, em csrãter provisOrio, enquan
to hOuver insufici ghcia de ServIdores oéupÁntes de'CargOa e •
etPrégos integrantes da-: letriçRO-da Dategaria-Turiciohal de Es
t atis (tiCO;Tectiro de Administração ou Médico - VaterlárstiO, cor
relata com a referida fmAçi-!9 de acordo com o Decreto
ii9 79.848, de 07 de março. de 1971.

-0SMA,00 , GUY MACHADO pE SOUZA CASTRO

PORTARIA N9 P-87 DE 25 ME SETEMBRO DE 1978

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE . PESSOAL PA SUPERINTEN
DÉNCIA DO DESENVOLVI-MEN:TB-DA PESCA , SUDEPE,.nd uact, das atrj.
buições que lhe foram delegadas pelo Senhor Superintendente,

através da Portaria n 9 6-25, de 29 de junho de 1978, publica

da no Diário -Oficial de 04 de julho de 1978,
(.1

RESOLVE,i7,

-	 Ratificar a Portaria n 9 P- -: 040-, de 02

	

de agoste de 1978, publicada 
AO Diiirie Offdial de- ' 07	segui-rite, na, parte referente aos disp ositivos que a p osenteU, coMpUl

soriamente, a partir de 13 -de mala de 1977, JUARA't9LIMPIA DE
CARVALHO, matricula número 2 .I82.498, no cargo- dePí--Clizinheira
A:501,5, do Quadro S uplementar, desta Superintendencia para
declarar a Te-ferida a p osenta-do-ria, de abordo toM Ó rtigo 176
it-On. 1, combinado com os artigos 178, item II, e 187, da Lei

1711, de 28 de outubro de 1932_, com a redação ' dada pela Lei6 -
481, de 0.5 de dezembro de 1977,e rrão como constou. (Processe.

S/AM/1905/77/.

UlawAtera GUY MACHADO DE SOUZA CASTRO

PORTARIA N9 P-88 DE 25 DE SETEMBRO- DE 1978

O DIRETOR DO DEPARIAMENTO DE PESSOAL VA SUPERINTEN
DENCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no uso das atri

buições que lhe foram delegadas pelo Senhor- Superintendente,
através da Portaria n 9 6-25, de 29 de junho. de 1978, publica
da no Diário Oficial de 04 de juldó de 1978,

RE SOLVE:	 .

Retificar a Pártaria p-9 f-065, dê 03
de abril de 1978; p ublicada n.o Diária- Oficial de- 1-a seguinte,
na parte que concedeu ap osentadoria a MARIA LUIZA DE ALOUQUER
QUE, matrIcula número 2.364,668, no cargo de P rofessora Auxi
liar de Ensino -Primãrio EC-516.7. do Quadro S up lementar des,
ta S u perintendência. para c onsiderara referida aposentadoria
concedida, nos termos do artigo 101, item ril, parágrafo ..úní

	

co e artigo 102, ítemj, alinee "s" da Constituição da	 Repú
blica Federativa do Brasil,	 e não como' constou. (,Prode:s-eo
'S/AL/03577/77).

us"LDO GUY MACHADO DE SOUZA CASTRO

PORTARIA N9 P-89 -DE 25 DE SETEMBRO DE 1978

O DIRETOR-DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA SUPERINTEN

DÉNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no uso das atri'
buiç 'Oes que lhe foram delegadas peln Sehhor Superintendente,

através da Poraria n g 6-25, de 29' de junho de 1978, publlca

da no Diário Oficial de 04 de julho de 1978,

RESOLVE:

Tornar sem efeito, 8 Portaria número

024, de 02 de agosto de 1978, publicada no Diário l Oficial de
07 seguinte, que retificou a Portaria Coletiva h g. P-238, de
28 de- julho de 1977, publicada no Diário Oficiei de 08 do ..ies

subseqBente, na parte referente a ALFREDO DA CUNHA SILVA, na

O SUPERINTENDENTE DA SUPEBINTENDENCIk DO ,DEEENvol,

VI-MENTO DA PESCA - SVDEPE, no uso das atribuiç g es que lhe éon
fere o ártige_10, inciso XI, do Decreto n9 73,632, de 13 de

-1	 1	 I	 •	 ,feVereiro. de 1974,

RESOLVE:

Designar MARCOS JOSÉ SAMPAIO MARQUES,
. Agente,Administrativo, cOdigo SA7-801, classe B, rtfergncia
.29, AO 1:?Madro Permanente-desta AutÁrquia, pata subatitOir o
-CoordeMadOrda Coordenado-ria Regional mo Estado, der ,Alagoas,
tios seMÁ iffipedtmehtoS IegÁi g e eVentuals,

JOSÉ UBIRk2ARA COELHO DE SOUZA TIMM
Superintendente.
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tricWla,n g 1.946„42-8, ocupante d g cargo de - O f i c ie ' de AdMinis
tração,código AF.201„12-A,.do Quadro Suplementar, desta Supe
rintendencia, pata declarar a referida aposentadoria, efetiva
da, de acordo com o artigo 176, item III, combinado com o ar

tige 178, item I, alínea b, da Lei 1711, de 28 de outubro de
1952 i -com a- redação dada pele Lei 6.4-81, de 08 de dezembro
de 1977, -e não como constou, (Processo S/RJ/03301/77),

CTOWLDO CMY MACHADO DE SOUZA CASTRO

PORTARIA N9 P-90 DE 25 DE SETEMBRO DE 1978

-O DIRETOR DO- DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA SUPER1NTEN

DENCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no uso das atri

buições que the foram delegadas pelo Senhor Superintendente,.

através da Portaria n? 0 = 25, de 29 de junho de 1978, publica

da no aiãrio Oficial de 4/4 de pilho de 1978,

RESOLVE:

RetifIcar a Portaria n? P-178, de 12
de setembro de 19 - 78 1„ publicada no Diârto Oficial de 15 seguin

te, na parte que exonerou BENEDITO 'GONÇALVES MACHADO FILHO,

matricula n? 1.764.802, no cargo de Mestre, código A-1.801.14.S,

do Quadro Suplementar, desta Superintendência, a partir de 23

de. maio de 1-977, para considerar a- exoneração efetiva no car

go de Agente Administrativo, código SA-801.4..0 ref. 32, do Qua

dro Permanente desta Superintendência, decorrente de sua in

clmsão Ao-Novo Plano de Dlassiftcação de Cargos de que trata

a Lei A? 5,645, de- 10 de dezembro de 1970, conforme Portaria
DASP de 02 de junho de 1978;, publicada no Drírio Ofi

ciai de .09 subsequente. .(Processo S/MAI03315/77).

• SWALDW BUY MACHADO DE SOUZA -CASTRO

PORTARIA N9 p-91 DE 25 DE SETEMBRO DE 1978

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA SUPESUNTEN

UNGIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no uso das atri

buições que the foram delegadas pelo Senhor Superintendente,

através da Portaria A2 0,25, de 29-de junho de 1978, publica

da Ao Diário Oficial de 04 de julho de 197S,

RESOLVE:

Retificar a Portaria n? P-057-, de 16

de agosto de 1978, publicada no Diário Oficial de 22 seguin

te, na parte que concedeu aposentadoria, a ANTONIO EUCLIDES

AGUIAR, matricula n? 2.0009.637, para declarar a referida apo

seatadoria concedida, de acordo com o artigo 176,	 item III,

combiaado- com ó artigo 178, item I, atTnea "b" da Lei 1.711,

de 28 de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei 6.481,

de D5 de dezembro de 1977, ao cargo de Agente de Portaria,

código TP-V202.classe "A" referência 3, do Quadro Permanente

desta Superintendência, e não como constou. (Processo número

C/CE/3862/78)..

OSWALZO GUY MACHADO DE SOUZA CASTRO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA N9 907 DE 19 DE SETEMBRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA
ÇA0 E REFORMA AGRARIA-INCRA, no uso das atribuições que lhe,confe

re a letra "c" do artigo 25, do Decreto 68.153, de 19 de 'feverei
ro de 1971,

CONSIDERANDO os pareceres favoríveis emitidos

ao Processo INCRA/8R/N9 5347/77, referentes ao projeto de Coloni

zação apresentado pela CODEMAT-Companhia de Desenvolvimento do Es

tado de Mato Grosso, a ser implantado na- írea de 92.359,4000 ha,
desmembrada do imóvel de írea de 248.219,5000 ha, localizado no
Municipio de Aripuanã, no Estado de Mato Grossa;

_

CONSIDERANDO que foram cumpridas -as exigências
da legislação , que dispõe sobre a matéria-Decreto 59.428/66 e Ins
trução 13/67;

.CONSIDERANDO, especialmente, o Pronunciamento

do Diretor do Departamento de Projetos e Operações-DP, emitido no

Relatório INCRA/DP/N9 108, de 19 de setembro de 1978,	 •

RESOI.V E:

I ,-Aprovar o projeto de -Colonização apre%eetaj

do pela -CODEMAT-Compannta de Desenvolvimento do Estado de	 Mexe
_Grosso, denominado PROJETO JUINA, a ser-implantado em- una 	 írea,

de 92.359,4000 hectares, localizado no flunicSpio de Aripulanã,

Estado de flato Grosso, de propriedade do Estado de Mato Grosso

cuja responsabilidade de implantação estí, a cargo da CODISMA1-;/

II -,Ressaltar que- o projeto abranger í a érea

de 92.359,4000 ha, observando-se uma írea remanescente de

155,879,9600 hectares;

,	 III - Recomendar obediência ao que preceitua

a Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestai;

IV - Determinar ao Departamento-de -Cadastro e

Tributação que preceda a regularização cadastral do imóvel,tenda

em vista o projeto ora aprovado.

LOURgNÇO v /EIRA DA SILVA:

PORTARIA N9 908 DE 21 DE SETEMBRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
ÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no Uso das atribuições que lhe
confere a letra "c" do artigo 25, do Decreto N9 68.153, de 19
de fevereiro de 1971,

CONSIDERANDO-os pareceres favoríveis -emitidos
pelos setores Competentes da CR-08, Ao Processo INCRA/C11-08/N9
543/78, referentes ao projeto- de loteamento para- fins de Expan
são Urbana, a ser implantado am um imóvel cadastrado sob o có
digo 612 090 000 680/0, localizado no Municipio de Fitan-
guelras, no Estado- de Sio Paulo;

CONSIDERANDO que foram cumpridas as extgencias
contidas na legislação que dispõe sobre a matéria - Decreto 149
59.428/66 e Instrução N9 17-a/77;

CONSIDERANDO, especialmente, o parecer do Dire
tor do Departamento de Projatos e Operações -DP, emitido -atra
vis do Relatório INCRA/DP/NO 110 de 19 de setembro de 1978,

RESOLVI:.

I - Aprovar o projeto de loteamento denominada
"Parque Residencial Jardim SumarP, com 94 lotes, para fins 40
Expansão Urbana, conforme plantas anexos ao Processo INCRAPArk-
-08/149 543/78, a ser executado no Imóvel denominado " ChéOr0
São Sebastião', com érea de 14,6175 hectares, cadastrado toó
código 612 090 000 680/0, localizada ao Muni-cfplo de Pitanguei
ras, Estado de São Paulo de propriedade de ORLANDO SCACALOSSI
e esposa, nos termos da Escritura. Pública de Compra e Venda de
10 de maio de 1976„ registrada sob a. Matrícula N9 270, folhas
01, Livro 2, datada de' 22 de junho de 1976, no Cartório de Re
gistro de Imóveis da Comarca de èitanSueiras, Estado de Sio-'
Paulo, que abrangerí a éreo de- 14,6175, nio observando-se rema
ne .scente, com as seguintes ressalvas:

a) A execuçÃo do projeto obedecerí ao disposto
no Lei N9 4.771/65 - Código Florestal;

b) .0 projeto para poder ser executado, teri que
ser imscrito no Registro Geral de Imóveis
na forma e para os efeitos do,Decreto -Lei -N9
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legislação

PORTARIA 'Np 909, DE 21 DE SETEMBRO DE 1918 -

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE -COLONIZA
ÇAD 1 REFORMA. AGRAR1A,/NCRA, no uso das, atribujçees que lhe confe
re a- letra "c" do artigo- 25, do Decreto n9 68.153, de 19 de feme
retro de 1911,

CONSIDERANDO os pareceres favoreVeis emitidos'
, pelos tetóres fOmpeteetés da- £R-D8, ha Protesso INCRA/CR-08/ 	 N9

	

1717/76, referentes áó projeto de lmteameRtó para fins de 	 EXpan
sió :Urbana-, A ter implantado em um' imeVél cadastrado Sot- o 	 cedi
go 635 081 366 420/0, localizado tiO MuirCcipio de Jatarei, no Esta
do de São P aBlal-

-	 CONSIDERANDO que. foram cumpridas as exigincias
tentidas ma legtslaçio que dispee sobre , a mataria - Decreto	 N9
59.428/66 a In~ução N9 17a/77;

£ONSIDERANDO, especi&lmante, o parecer do .Gire
tor do Depa'í. tamento de Projetos e O peraçees-DP, emitido atramil
de Relate- rio INCRA/DP/N9 106 de 18 de setembro de 1978,

RESOLVE:

t - Aprovar o projete de loteaMento denominado
"Jardim Coltnia-", -com 887 lotes, para fins de 'Expansão Urbana',
cOnforme plantas anexas ao Protesto IN CRA/CR-08/N9 1717/78, á ser
implantado em um inevel cadastrado sob o cedigo n9 635 081	 3611
420/0, tom írea de -61,8300. hectares, local i2ado no Mmnicípio 	 .de
Jacarei, Estado de Sio 'Paulo., de propriedade de ACOR EMPREENDI-PT-É
TOS ImostuAngs LIDA, nos termos da Escritura de £onferancia le
Bens- para IntegraliAnio de Capital Social datada de 18 de maio de

1978, registrada sob a Matricula R-E ...062, Livro 2-, Registro Geral
datada de 18 de maio de _1978, no Registro de Imeveis da -Comarca de
Jatarei, no Estado de Sá!) Paulo, que abrangera A írea de 61,8300

hectares, não observando-se remanescente, tom as seguintes ressal

vas:

a) A executio do . projeto obedecere ao disposto

na lei n9 4.771/65 - Cedi go Flores tal

b) O projeto para poder ser executado, ter í que
ser inscrito- no Registro Geral da 14ne l/eis ,na

forma e para os efeitos do- Decretó-Lei n9 58,

	

dê 10 de dezembro de 1937 e legislação	 com
elementar;

	

II , Determinar ao Departamento de Cadastro 	 e
Tributação que proceda a regUlarizaçio cadastral do imevel , tendo

em vista o projeto ora aprovado.

LOURENÇO ('IENO DA SILVA

PORTARIA N9 910 DE21 DE SETEMBRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA
çA0-1 REFORMA AGRARIA-INCRA, no uso das atribuiçies que lhe confe
re A. letra "c" do. artigo 25, do Decrete n9 68.153, de 19 de feve
reiro de 1971,

CONSIDERANDO os pareceres favoreveis emitidos
pelos setores competentes da CR-08, no Processo INCRA/£R-08/	 N9
1.652/77, referentes ao Projeto de loteamento para fins de 	 ST
tios de Recreio, a 's'er implantado em um imevel , cadastrado sob m

Cedigo 632 066 '427- 420/1, localizado no Municipio de 	 Matrinque,
Estado de Sio Paulo;

CONSIDERANDO á patitio formulada por OSVALDO'.,
FERNANDES INOVEIS E LOTE A ME NTOS -$ '/E LPA, constante' do documento
de folhas 123 da procetso, solicitando a correção do nome ' ' IMODI
L gRIA MAt p a FERNANDES E 4-OTEAMEN,T05. S/C LTDA, conforme ' j PORTA
RIA N94 656, datada de 12 de julho de 1978, para OSVALDO :, 'FráNAN
DES IMOVtIS E LOTEAMENTOS 5/£ 1.10A;

-	 CONSIDEàAWDO-pUe''fóram cumpridas, as exigilitiat
	contidas ha legislação que --disdie'sabre a materia-Decretd . 4'	 N9

59.428/66 e Instrução m9 17a/77,

RESOLVE:

,	 ' I - Cancelar ,á Rórtaria NO 656, datada de	 124
de julho de 1978, que aprova o lmteamento denóminado '"VALE DA qs
PERANÇA" com 237 lotes, para fins de formação de 'Sitlos de lIe
creio, em nome da 'MOBILIARIA OSVALDO FERNANDES E LOTEAMENTO 

$ÁG
LTDA:, a ser aXecutado em mm- imevel denominado "SITIO SÃO

BRIEC, com írea de 19d,1225 hecCares, cadastrado sob p cedgo.
632 066 427 420/1, localizado, ,no Município de Mairingue, Estado de
São Paulo;

II Aprovar otprojeto de loteamento denominado
"VALE DA ESPERANÇA' com 237 - lotes,fpara fins de Sítios deReCreio,
conforme plantas anexas ao- procetso-1NCRA/CR-08/N9 1 ,652/77, a ser
executado no imevel denóminado J5rtio Sio Gabriel, com írea de
190,1225 hectares, cadastrado sob o cedigo 632 066 427 4201, Foca

lizado no Município de Mairinque, Estado, de São Paulo, de proprie
dade de , OSVALDO, FERNANDES INOVEIS E LOTEAMENTOS S/C LUA, ' hos ter
mos da Escritura Publica de COMpra e Venda, de 15 de julho de 1976,
matri c ulada no Livro 2, Registro ' Geral-, fletia 1, sob o 119'869, de
3 de setembro de 1976, do Registro de Imevett da Comarca de 	 Sio
Roque, no Estado de Sio Paulo, que abranger a erea de 190,1225
hectares, não observando-se remanescente, cem as seguintes ressal-
vas:

• a) A exetmçio do projeto obedecere ao disposto'
11 -a Lei- n9 4. .771/65 - Código Florestal';

b) -O projeto, para poder ser executado, tere

	

que ser inscrito no . Registro Geral de	 Ima
vais na forma e para os efeitos do Decreto -
Lei n9 58-- , de 10 de dezembro de 1927 e legis
lação complementar ;

- Determinar ao D epartamento de Cadastro e
a regularizaçãe- cadastral do In40, tendo
aprovado.

LOURENÇO WIEIM4 DA SILVA

PORTARIA N9 911 DE 21 Dg SETEMBRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA
ÇAO E REFORMA AGRARIA-INCRA, no uso das atributçees que lhe con
fere . a letra 'c" do artigo 25', do Decreto- N9 68.152, de 19' de fe
vereiro de 1971,

CONSIDERANDO os pareceres favoríveis emitidos
pelos setores competentes da CP-08, Processo INCRA/CR-08/N4

4250/77, referentes ao projeto de loteamento para fins de Sítios

de Recreio, a ser implantado em um- imevel cadastrado sob o cedi

go 629 065 513 539/1, lmtalizado no Muntcipim de. Botucatu, Esta
de São Paulo;

CONSIDERANDO que foram cumpridas as ecigincias
contidas na legislação que ditpee sobre a Mataria Decreto N9
59,428166 e Imstruçio n9 17af77;

CONSIDERANDO, espectalmente, o- parecer do Dire
tór do Departamento- de Projetos e O peraçOes-DP, emitido atreves
do Reiatórie INCRA/DP/N9 105 de 15 de 'setembro de 1976,

RESOLVE:

, I - A provar o p rojeto de loteamento denomina
do "Checaras de Recreio Boa Vista', com 47 lotes, para fins de
Sities de Recreio, conforme plantas anexas ao processo INCRA-1U4
08/NP 4250/77, a ser executado , no imóvel denominado F azeda $pá

Determinar ao DepartamenVo /é Ndástro a Tri
butaçãO que proceda a regularização cadastital dg imdvel, tendo
ele Vista o projete Ora aprovado.

1OURENÇO minwpA. SILVA.

Tributação que proceda

em vista o projeto ora
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Vista, com área. de 37,5152- hectares, cadastrado sob. d - c4digo 649
065513-1535f1,. localizado hó Mithicipio de BotUcatu, Estado	 dle
São Paulo, de- propriedade 1e 	 "MOBILIARIA LTDA-, * nos:'-téron

da fstritura de Conferência"dt'Aens para Integraliaçio de

n deLcapitaHl ' SoCial, datada de 713 * de novenbro»dt ' 1975' , regist4-da-
sob I

,
ranSCriçáo N9 25840, Livo 2-kP,fo1has 186 datada At 4 de

dezembro de 1575, da 2 Circunsc 'riçã'o do Registro de iaiújtieiá' da •
Ç-om4-rqe  Botucato, Est-addde,Sio- , Paulo,Aug, abrangerá a área
de 37,51)52-nectares, não Observando-se remanescente, con as se
guintes ressalvas:

.
A)	 execução do projeto obedecerá ao diSpoo-

to mí 'LWi'"n5 '4.771/65	 Código Florestal;

b) O projeto para poder ser executado, terá:

que ser inscrilo no Registro Geral de Ima.,
veis, na farina .epara os efeitos 'do Decre-
to	 Lei n952, de 10 de dezembro de 1937
e legislação 'complementar;	 .

II - Determinar ao Departamento de-Cadastro e
Tribmtaçie que proceda a regularização cadastra-4 do im6Yel, ten
do em-Vista- o projeto ora aprovado.

L0URENA01/41PA DA SILVA•

PORTÀBIA N9 912 DE 21 DE SETEMBRO-DE 1978

Q PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA
-00 EREFORMA. AGRARIA-INCRA, .n0 USO das atribuities Ave ihe con
fere 4 letra "c" do artigo 25, do Decreto N9 68.153, de 19 de fe
veretrd de 1971,

CONSIDERANDO os pareceres favoráveis eMi-tidos
pelos setores competentes da CR-08, no Processo INCRA/CR-08/ N9

3691f77, referentes ao projeto de loteamento para fins de Expan

são Urbana, a ser implantado em um imóvel cadastrado sob o t6di

go 624 039 012- 335/6, localizado no Município de Artur Nogueira,
no Estado de São Paula;

CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigincias
contidas na legislação que disp6e sobre a matíria - Decreto N9
59.428/66 e Instrução N9 17a/77-;

CONSIDERANDO, especialmente, o parecer do Dire
tor do Departamento de Projetos e Operaçies-DP, emitido atravís
do Relatório INCRA/DP/N9 107 de 18 de setembro de 1978,

RESOLV.

I - Aprovar o-projeto de loteamento denominado
"JARDIM SA0 PEDRO", com 76 lotes,, para fins de Expansão Urbanasx
conforme plantas , anexas ao Protesto INCRA/CR-08M 3691/77, a
ser executado no imóvel denominado Jardim São Pedro, com área de

2,3931 hectares, cadastrado sob o c6digo 624- 039 012 335/6 0 lota
lizado no Runicipio de Artur Nogueira, Estado de Sio Paulo, 	 de
propriedade de RUBENS DA SILVA BARROS, ADILSON CARLOS PELOIA

JAIR CORRA BARBOSA, nos ternos da Escritura Pública de Compre eVenda, • datada de 14 de setembro de 1576, registrada sob a Matricu
la NO R-1-2.813, Livro 2, Registro Geral, datada de 27 de outubro
de 1976, AO Cartório de Registro de IM6veis da Comarca de Mogi-
Mirim, Estado de Sio Paulo, que abrangerá a área de 8,3931 hecta
res„ não o b servando-se remanescente, com as seguintes ressalvas:

a) A execução do projeto obedecerá ao disposto

na Lei n9 4.771/65 - C6digo Florestal;

b) O projeto, para poder ser executada,terã que
ser inscrito no Registro Geral de Itúveis

na forma, e para os efeitos do Decreto	 Lei
N9 58, de 10 de dezembro de 1937 e legisla -
cio complementar;

II - Determinar ao Departamento de Cadastro e
Tributação que proceda à re g ularização cadastral do im6vel, tendo
em vista o projeto ora aprovado,

LOURENO VIEIRA DA SILVA

PORTARIA NO 913 DE 21 DE sETEmBre0- DE 1972
• -PRESIDENTE DO INSTITUTO-SACI -ORAL DE COLONIZA-

ÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA„,nvusodas. atribui-0es que lhe

confere a letra "c" do artigo 25, do Decreto N9 68.153, de 19
de feveràirode 1.971	 "

.AONSIDERANDO oS pareceres favoráveis: . emitidos
pelos setores competentes da CR-08, no Processo INCRA/CR-08/N9
6131/77, referentes aoltriojeto de: loteamento para fins de ST
tios de Recreio, a ser implantado em- mm imável cadastrado sob

o c6digo 624 110 002 .845/5, localizado mo' Munia-PIO: de limeira,
HP9'E s ta d 0 00-9 Paulo;

CONSIDERANDO que foram cemprides et. exígenclas

contidas na legislação que dispõe sobre a matírta -Decreto N9
59,428/62 e Instrução -NO 17..a/77;

CONSIAERANDO, especialmente, parecer do Dire
tor do Depa Ortamento de-Projetos e -OperaOes emitido atra
vás do Relat6rio INCRAIDP/N9 109 de 19 de setembro de- 1978,

R E S 01, V E:

I - Aprovar_o projeto de loteamento denomlnad0
"TERRAS DO POMAR", com 27 lotes., para fins de Sittos de-	 Re^
trelO, conforme piantasfetneXas ao Protesto INCRA/CR-08/	 kg
6131/77, a ser implantado- hó Ws:Wel denominado "SITIO 	 SAPATA
RITA", cadastrado sob o c6digo 624: 110, 002 895/2, com ir-'a- Ae.
21,1750 hectares, localizado na-Muniapio de Limeira, nó	 Es
tado de São Paulo, de propriedade de RICOLANDO DURMA,. 	 nos
termos da Escritura Pública de Compra e Venda tiaeda de 28 de
novembro de 1962, do Cart5rio de Registro de ImOveis da 	 Co
marca de Santa Bárbara D'Oeste, registrada sob a Transcrição N9

21.759-, livro 3-Z, folhas 26,. Aatada de .02 de dezembro	 de
1968, no 29 Cart6rio de Registro de Im6veis e Anexos da Co

marca de Limeira, no Estado de São Paul ,o, que abrangeria área
de 21,1750 hectares, não observando-se remanescente, tomas. se-
guintes ressalvas:

a) A execução do projeto obedecerá ao disposto
na Lei NO 4 . .771/65 - Cádigo Florestal;

b) A , projeto para poder ser executado terá que

ser inscrito no Registro Geral de Int6veis
na- forma- e para os- efeitos dó Decreto -Lei NO

52, de 1-0 de dezembro de 1937 e legislação
complementar;

II - Determinar ao Departamento de ~estro	 e
Tribmtagão que proceda a regularização cadaslraA do leave]
tendo em vista o projeto ora aprovado.,

LAURENÇO VIEIRA- DA SILVA

PORTARIA N9 914 DE 21 DE SETEMBRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRARIA - INCRA, np uso das atribuição- que lhe confere o artigo 25, alinea

"i", do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n9 68-.153, de 19 de feverei'

ro de 1971, e de conformidade com o Capitulo IV, artigos 11 e 12, do Decreto
Lei n9 200, de 25 de févereird de 1967,

RESOLVE:

I - Delegar competáncia a ELIAS FARNAT, Coordenador Regional do Paraná -

CR(09), para, observadas as formalidades legais, assinar, em nome . da Autar
guia, nas áreas de atuação direta do INCRA ou mediante convênio com Orgãos
públicos congêneres, na área de jurisdição dá Coordehadoria, os seguintes do
cumentos de titulação:

a) TÍTULOS DEFINITIVOS referentes a lotes rurais e urbanos, cuja expedição

tenha sido autorizada pelo Senhor-Diretor do Departamento de Recursos fun
diários e com relação publicada em Boletim de Serviço do INCRA;

b) TÍTULOS DE RATIFIÇAÇA0 de que trata o Decreto-Lei n9 1.414, de 18..08.75,

e- Decreto n9 76-694, de 28.11-75, cuja expedição tenha: sido autorizadoo-pe

lo Senhor Diretor do Departamento de Recursos Fundiários e com relação pu
blicada em Boletim de-Serviço do INCRA;

.t
Ar "..JA-
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c) AUTORIZAÇOES DE OCUPAÇÃO e LICENÇAS DE -OCUPAÇÃO DE TERRAS PUBLICAS, vis

	

seus lègTtimovocupantes, cuja expedição tenha sido autorizado pelo	 Se
nhor Diretor do Departamento de Recursos Fondfirios e com relação publica

da em Boletim, de: Serviço do INCRA;
d) CARTAS. DE ANUÊNCIA relativas a. operações credfnciat, Mediante penhoragrf

cola e/ou pecuírio, através dos Banco Ofj4tiaRtide Crédito.

LOURENÇC;VIORlf DA SILVA

PORTARIA N9 915 DE 21 DE SETEMBRO DE 1878

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇA0 E REFORMA AGRA

RIA - INCRA, no Uso das atribuições que lhe confere a atina "i" do artigo 25,

do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n9-68.153 4 de 19 de fevereiro de

1971, e de conformidade como Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967

Capitulo IV, artigos 11 e 12,
RES0tVE

I. Delegar competencia a .ELIAS FARHAT, Coordenador :Regional do Paraní - CR-09,

para, em sua írea de jurisdiçào, observadas as formalidades legais e disponibi-

lidades orçamentírias e financeiras; assinar, em nome da AutarqUia, contratos de

prestação de serviços topogríficos, cujas licitações e demais procedimentos te

nham cumprido rigorosamente is disposições da Instruçio INCRA n9 20/76 e tenha

-sido-obedetida a traMitaçio .prevista ha Instrução INCRA n9 7/72, pelos 	 órgãos
homólogos da Coordenadoria Regional do Paraní (CR-09/P, CR-09/T, CR-09/F	 e
CR-09/J).

II. Recomendar que os respectivos processos, acompanhados do original e demais

cópias dos contratos, tio logo aSsinadós pelas partes, sejam imediatamente reme
tidos g Secretaria de Finanças para formalização das demais exigincias legais a
seu cargo (registro, publicação obrigatória AO Diírio Oficial da União e distri
buiçio das cópias),

III. Determinar que os processos, nos quais se tornem-necessirias,por spas pe

culiaridades, alterações de qualquer natureza das disposições copitidas , ina Ins
truçio INCRA 1n9 20/76, inclusive no texto do cohtrato-padrio e, priMpalmente,

nós casos de prorrogação de prazos, sejam encaminhadós ã Administhêçàb Central
para tramitação ordiníria, nos termos da Instrução INCRA h0 7/12.
IV. Fazer cessar.os efeitos da Portaria n9 240/, de 07 4Kmarço de 1977, publi-

cada no Boletim de Serviço n4 13, de 28 de mapço d0,1917,

LOURENÇO VIXIRA DA SILVA

PORTARIA N9 916 DE 21 DE SETEMBRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇA0E REFORMA

.AGRARIA INCRA, no- uso das atribuições que lhe confere o artigo 25 do

'Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro de
1971;

CONSIDERANDO. que o projeto de exploração agropecuíria foi

aprovado pela Secretaria de Planejamento e Coordenação - PP, como um dos

requisitos indispehsíveis à. autorização pretendida.;

CONSIDERANDO-, finalmente, o pronunciamento emitido pelo Se

nhor do Departamento de Recursos Fundiírios no processo administrativo

INCRA/CR-08/N9 7612/76,

RESOLVE:

AUTORIZAR, com base AO artigo 79, §§ 29 e 49 do Decreto n9 74.965, de 26de

novembro de 1974, uma,vez satisfeita a exigincia preconizada no artigo 29

do referido diploma legal, o Senhor JOÃO DE ALMEIDA, de nadonalidadePortu

guesa, a adquirir o imOvel rural denominado "Fazenda Pedreira", com grea de

381,1000 ha (trezentos e oitenta e um heetares e dez ares), correspondente

a 38,11 módulos de exploração indefiplda, sitiado- )o Municfpio de Presiden

te Venéeslau, -Estado de São Paulo, FadastfflodolAb INCRA sob o cõdigo 626 198

002 704/0.

LOUREA0r4rIEIRA DA SILVA

PORTARIA N4 917 DE 21 DE SETEMBRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE -COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confe

re o artigo 25, alinea "n", do Regulamento Geral, aprovado pe

lo Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO os termos do Of. INCRA/CR-15/0763/78,

de 08 de setembro: de 1978, da Coardenadoria Regional do Extre

mo Norte- - CR-15, RESOLVE:

I - CONCEDER dispensa a SIGRID RIBEIRO DE SOUZA das

funções de Secretiria da Comissão Especial de Discriminação

de Terras Devolutas da União (Cf/AM-02), para as quais foi de
signada, pela: Portaria núniert- 252172, de 21.U3-78. •

II - INCLUIR na citada Cornissia,"MkRIA- DÓ -'PERPÉTUO

SOCORRO GUFMARÃES, Agente Administratiko, parg exercer as fun
ções de Seéretãria.

LDURENÇ-0 vilErful gA SILVA

PORTARIA N9 918 DE 21 DE SETEMBRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA , AGRARIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confe

re o artigo 25, Mine-a "n", do Regulamento -Geral, aprovado pe

ld Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO os termos do OF.INCRA/CR-10/G/I32/7-8,

de 14 de setembro de 1978 da , Coordenadoria Regional de Santa

Catarina - CR-10, RESOLVE:

I - CONCEDER dispensa a HUGO JOSE BRAGA das funções

de .Membro Técnico da Comissão Especial de Discriminação	 de

Terras Devolutas da União- (CE/St-02)., para as quais 	 foi de

signado. pela Portaria número 651/78, de 10 de jolhO 'de' 1978.

II - INCLUIR ma citada ComisrãO, o texvidor um CA

SARIN, Engenheiro Agrônomo, para exetcer as irunções de Membro

Técnico.

LOURENÇO WIMA DA SILVA

PORTARIA N9 919 DE 21 DE SETEMBRO DE-1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRARIA - LNCRA, no uso das atribuições que lhe comfe

re o artigo 25, alTnea "m", do Regulamento Geral, aprovado pe

lo Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO os termos do RD/INCRA/CIAI/427/78, de

05 de seteMbro de 1978 da Coordenadoria Especial do Araguaia

Tocantins - CEAT, RESOLVE:

I -. CONCEDER dispensa a MARIA ELIZABETH DE ALMEIDA

MIRANDA das funções de Menitro Técnico da Comissão Especial de

Discriminação de Terras Devolutas da, União (CE/CEAI-15), com

sede em Conceição do Araguaia-PA, para as quais feri designada

pela Portaria número 696172, de 24.07.78.

II - 1-UM-R na citada Comissãy , o servidor-	 CARLOS
ALBERTO DE SOUZA, Engenheiro Agrônomo, pArá	 ercer as	 fun
ções de Membro Técnico.

• LOURENÇO VIE1R4 DA SILVA

PORTARIA N4 920 DE 21 DE SETEMBRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 1
REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso Os atribuições, que lhe cónfe
re o artigo 25, alfnea "n", do Regulamento Geral, aprovado pe

lo Decreto n9 62.153, de 19 de fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO os termos do RD/INCRA/CEAT/G/431/78,de-

06 de setembro de 1978 da Coordenadoria Especial do: Araguaia
Tocantins - CEAT, RESOLVE:

I - CONCEDER dispensa a JOSE RICARDO FRANCA DAS NE
VES NETTO das funções de Pretidemte da Comissão Especial de

Discriminação de Terras Devolutas da União (CE/CEAT-03), com

sede em Conceição do Araguaia, para as quais foi designado pe

la Portaria número 1.113/77 de 12.09.7,li



Sexta-feira 29
DIÁRIO OFICIAL -(Seção I Parte II)

Setembro de 21978 5413
Ir , INCLUIR fia citada . ComiSsão, 61kERNARDIND'SONTE)1R0

DE SOUSA, Advogado, pa p a exee.=der as FuWisis de Presidente.

Lau RENÇo 1( 1E11-Rh( DA 'SILVA

PORTARIA N9 921 DE 21 DE $ETEMBRO DEq1978

O PRESIDENTE Ja INsTrma NACIONAL DE COLDMEZAÇAO.Er
REF O RMA-A6RARIA INCRA, no vsó da s.atribuiçiíes que Ifie confe
re o artigo . 25, alinea "n", do Regulamento Geral, aprovado 

P!
lo Decreto n4 68.152, de 14 de fevereiro de 1-971;

CONSIDERANDO os termos do oficio	 INCRA/CR-14/G/
522/78, de 08 de setembro de 1978, da Coordenadoria Regional
da Amai iinia—Obidentel	 CR-14, RESOLVE-:

I - CONCEDER dispense a ENA MARIA SA DA SILVA	 das
fun.05es de Sacretírie de Cbmissão Especial de 	 DiscrimiriaçÃo
de Terras 4)ey -olutas de União CE/AC-09), para es quais 	 foi
designada- pela Portaria numero 110/78, de 14.02.78.

GRUPOS .
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PORTARIA N9 , 312 DE 3 DE AGOSTO DE 1978
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N9 436 ‘ 	: . Concedet dispensa a HEROSON DE-AL
MEIDA, Tecnico w em Cadastro Rural; COdlgo LT1M1I „4Ref erãn -
èíã 30:„ : da”Innção -de Chefe da . SWie de Anãiises ereções
Cadastraia:elr ipM tãrias . i#D4I .511X-A., , da DiVlsão de Cadastro e
Tributação, da Coordena d oria.Regiomal do Nordeste Meridional-
CR-(03), do Quadro Permanente deste Instituto.
AfJ1	 j.i-1	 .	 !	 ;. -3 4'; 1 Al

/5 2 r 02 • .)MOnceder diS PeaS 4J ,e 2W*TUri-de 13
de' ágteMbro- der 1979, e Tw,.-so -SCKHARDT C A BRAI.,,,V411¡ .Ço de Agmi
ai,StXaçã,OAjÇlSdigo 923,Çr' It.g;ac ia 5.4 da . faaçãc,l '-de cm..çge dá
Seção.de ,Orlentação Contabilp.,DAI-111.3, do sery , in, Mnntabi

lidade, da Secretaria de Finanças, do Quadro Permanene , deste
Instituto.

N9 438 -	 Tornar sem efeito as Portaxías n9s

342 e 343, de 30 de agosto de 1978, publicadas no Diãrie Ofici-

al, Seção I, Parte II, de II . de setembro do mesmo ano, referen-=,

tes a dispensa de LEONICE MELO CARVALHO e MARIO -GOMES MOSQUEIRA, \

respectivamente, por jã, terem constado de outro ate.

FELIPE MOS SANTOS JACINTO

RETIFICAÇÃO 
Na relação anexa da Per -teria SP t9 36, de 	 17

de fevereiro de 1978, publicada no Diãtie Oficial, Seção 	 I,
Parte II, de 23 de fevereiro do mesmo ano:

Onde se lã:

..."Edgar Hollman"...

PORTARIA 'N9 419 DE 19 DE SETEMBRO DE 1978

O SECRETÁRIO 01 PESSOAL 00 IMSTITU

TO NACIONAL DE -COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exerci

cie da competiada que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do
ei rgio, 'traves da Portaria n? 989. de 19 de agosto de 1377, pu-
b iicada no Dlirie Oficial de 30 de agosto de 1977, tendo em vis
ta o Decreto m? 72.912, de 10 de setembro de 1973, e a instru-
çio Normativa .DASP •imero 46, de 19 de agosto de 1975. e
tendo em vista o contido no 

OF .INCRA/CR(07) 1/9 771/78,RES0L9E:

designar os servidores constantes
da reiaçio anexa i presente Portaria, para exercerem as funções 	 ..."Jesã Raimundo de Souza Campos".,.
de Direçio e Assistincia intermedlirlas ali mencionadas, de acor
do coa o -Decreto n? 81284, 4e fl de janeiro de 18 78 o fica"-	 FELIPE DOS SANTOS JACINTO
do em Consequenda deste ato exonerados ou dispensados dos car-

gos em comissjo ou funções gratificadas que- vinham ocupando ou 	 RETIFICA	 ÃO
d esempenhando na slstemitica anterior. 	 Na Portaria SP n9 348, de 30 de agosto 	 de" FELIPE DOS SANTOS JACINTO 	 1978, p

ublicada no Diãrio Oficial, Seção I, Parte II, de 11 de

UNIDADE	 setembro do mesmo ano, no que se relere a Felix Nazãrio Porte -
ORGANIzAcioNAL,Coordenadoria Regional do Leste meridional	 la:

_2d UNIDADES ORG. raCiONA/S	 -	 Eatrutura 118s1c
N9 DE GRUPOS	 '

<
,t'm . 'á

ORDEM CATEGORIAS 11,;. ,, g -.' gr" ,

ii."	 1 1

1,111111111 11U	 ONA/S E, FUNDOS	 . " ' 'à	 .
:	 :. . •	 :	 :	 G

05 sc.más.náfolêbs
Si -	 1000 ^

Procurador 'Autirguloo	 - - -
06 TRANSPORTE OfIC/AL E-POR

7 12 8	 9 8	 16 13 11	 5 7	 9	 7 7 177

TAR/A -	 -	 77-1200

Motorista Oficial	 -
Agente ,de Portaria	 19

-
1 15

-	 153 -	 - -	 - -	 -	 38 10 57 26 38 28	 38 23 28 23 26 25	 35 12 16 584

07 SEGURANDA E' viroAmADOEN

15	 70 15	 15 15	 15 05	 15 07 36 48 2837 20	 48 20 23.	 1 23 23	 21 14 21 628

^ Si - 0400

Analiso'. de informações	 - 2-

C2:1':.M2717:Mo - -----

132 11 99	 :19 74 287 293 155 104 150 156 410 431	 79 03 445 10 .01 292 33 . 67 10030	 261 226 3q '62; Leia-se:

..."Edgard Hoffmann"...

FELIPE DOS SANTOS JACINTO

RETIFIMAÇÃO 
Na relaçãO anexa da Portaria SP n9 41, de 17

de fevereiro de 1978, publicada no Diãrio Oficial, Seção

I, Parte II, de 23 de fevereiro do mesmo ano:

Onde se

..."Josá Raimundo de Sonza"...

Leia-se:

- CR-07

DAIrupiçAo
CATEGORIA FUNCIONAL
	 Onde se lã:NOME

Diviso Estadual T6cMiea do

Espirite Santo 

'f rénico em Cadastro Rural, CS
digo 17-1011.A, Referúncio 30.

PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO DE 1978

O SECRETÁRIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da com-
petência que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgo, através da Portaria n9 

989, de 19
de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial de 30 de agosto de 1977, RESOLVE:

N9 435  -	 Conceder dispensa, a partir de 4
de setembro de 1978, a HILDA FIGUEIREDO COUTINHO, Tãcnico de
Administração, COdigo 923.C, Referãncia 51, da função de Assis

tente, DAI-112.3, da Secretaria de Finanças. do Quadro Perma-
nente deste Instituto.

Chefe da Rocio de Tributa -
çSo

111-3 Benedito Marcos de Araújo
Fernandes

partir de 19 de abril de 1976"...
Leia-se:

partir de 31 de Março de 1977"...
FELIPE 

DOS SANTOS JACINTO

RE 7IFICA ÃO

Na Portaria SP n9 377, de 30 de agosto	 de
1978, publicada ne Diãrio Oficial, Seção I, Parte II, de 11

de setembro de mesmo ano, no que se refere a Antonio Evaris,
to:

Onde sé Iã:

..." a partir de 19 de agosto de 1976-."...
Leia -se:

..."a partir de 19 de agosto de 1975...

FELIPE DOS SANTOS JACINTO
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-UNIVERSIDADE . FEDERAL DE ;GOIÁS •
PORTARIÀ^NO- 1092 DE 20 DE'SETEMBRO DE 1978

D REITOR DA ' BNIVÉRSIDADE FEDERAL DE GDIA$,
usandO . das atribuições- que lhe confere o artigo 12 do De
creto	 10710/73, e teWdO em vista a disposto na

'5-, da InttrUçãO Normativa DASP/N9'46, de
19^ de aw)Slt de 1975, t, ~da,. o constante da Pró-cesso
h9 0111578/78,

RESOLVE.

I - Dispensar, a pedido, EDMEIA ROCHA GAL

VAI) SIQUIEROLLI, da FUnção de Confiança de Dirètor do Se

tor de Artistica é Programação da Rídio Univertiteria;

II - Designar EDMEIk ROCHA GALO() SiDOIERDL
L1, Agente Administrativo ', Cedigo 801.A, Referencia 25,
do Quadro Permanente da U-.F.GO, lotada no Departamento de

AssuntosAcademicos, para ixercer a Função de Confiança

de Diretor do Setor Técnico da - Rádio Universitíria, inte

grante da Categoria Direção Intermedieria, do Grupo Dire

ção e Assis-tenda /mtermedierias, Cedigo DAI-111.2, enquanto

houver insuficiencia de servidores ocupantes de cargos e

-empregos , integrantes da lotação da Categoria Funcional
de kgente de Telecomunicaçees e Eletricidade, Cedigo 1027.,

correlata -com a referida funçãd, de acordo com o Decreto

81224, de 18/01/78, publicado no DOU de 19 de janeiro de

1 978.

José Cruciano de Aratijo

PORTARIA N9 1093 DE 20 DE SETEMBRO DE 1978

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS,
usando : das atribmiçees que lhe confere o artigo 12 do De
creto 72912, de 10/10/73, e tendo em vista o disposto na

alínea "b", item 5, da Instrução Normativa DASP/N9 46, de

19 de agosto de 1 975, e, ainda, o constante do Processo

n9 010578/78,

RESOLVE:

I - Dispensar, a pedido, JOAQUIM MARCELIA0

DE CAMARGO, da Função de Confiança de Diretor . do Setor Tc
nico da Redio Universiteria;-

II - Designar JOAQUIM MARCELINO DE CAMARGO,

Agente Administrativo, COdigo 801.8, Referencia 30, do Que

dro Permanente da U.F.GO, para exercer a Função de Confi

Jose Cruciano de Araujo

PORTARIA N9 1094 DE 20 DE SETEMBRO DE 1978

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL. DE GOIS,

usando das atribuições que lhe confere o artigo 12 do De
creto 72912 - , de 10/1D/73, e tendo em vista o disposto na

alinea "b", item 5, da Instrução -Normativa DASP/N9 46, de

19 de agosto de 1 975, -e, ainda, o constante do Processo

al0578/78,

RESOLVE designar- ME -LSON LOPES DE FIGUEIRE
DO, Amxiliar ,de Ensina,' contratado, -em : regime de 40,Áqma
renta). berat semanais de trabalhe, lotado we Faculdade de
Direita, para exercer e ftntio- dh Confiança de Diretor da
Redid Universitíria, integrante da- Categoria 1Tiréçie In,

termediíria, da Grupo Direção e- Assistentia Intermedieri

as, Código DAI-111.3, enquanto houver inSufiCiíheia de ser
vidoreí Ocupantes de cargos e empregos integrantes da- lo

tação da Categoria Puncional de Ticniço ' em Assuntos CultU

rais, Código 92S., correlata com a referida função, de a

cordo com o Decreto %1 224, de 18/01/78, publicado no poli
de 19 de janeiro de 1 978,

Jose Cruciaho de AraGjd

PORTARIA N9 1106 DE 21 DE SETEMBÉ0 DE 1978

O REITOR DA- UNIMERSIDADE FEDERAL DE GOTAS,

usando de suas atribuições legais e esta -tu-terias e tendo
em vista o que consta AO Processo n9 02-841/7S,

RESOLVE aposentar, de acordo cern
101, item I, artigo 102, item II, combinado com

176, item III, artigo 178, item , II e artigo 181 da Lei n9
I 711, de 28 de outubro de 1 952, com proventos proporcio

nais ao tempo de serviço razão de 1/35 (um trinta e cin

co avos) por ano de efetivo eXercicio, ANTONIO ALVES LUIZ,
Matricula n9 2207146, no cargo de Agente de Portaria, CO

digo 1202.-B, Referência 8, do Quadro Permanente desta Uni
versidade.

Josí Cruciano de Araejo

Departamento do Pessoal

PORTARIA N9 990 DE 21 DE AGOSTO DE 1978-

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PESSOAL DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS ., no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista os termos da Portaria-DASP	 n9
1016, de 13 de julho de 1978, e os Processos-DASP n9$
12.254/78 e 12.6-64178,

RESOLVE divulgar ó Quadro L-2, lotação'
"qtantitativa e qualitativa, anexo, a que se refere -o

item 3, da Instrução Normativa n9 25, de 26 de agosto'

de 1974, expedida pelo DASP, resultante da aplicação

do artigo 31 e seus paregrafOs, do Decreto n9 80.602,
de 24 de outubro de 1977.

JO-A0 JOgE ARTIAGO- NICOLAU

LOTAÇÁO
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.	 n
antcçXo-e ASS/STENCIA nereitieDUatus
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,

ança de Diretor do Setor de Artística e Programação da Rã

dio Universitãria, integrante da Categoria Direção Inter

mediria, do Grupo Direção e Assistencia Intermedierias,

Código DAI-111.2, enquanto houver insuficiencia de servi

dores ocupantes de cargos e empregos da lotação da, Catego

ria Funcional de Tecnico em Cofflunicação Social, 	 Cedi g o
931., correlata com a referida f'unção, de acordo com o De
cretd m9 .81 224, de 18/01/78, p ublicado no D.0,U. de 1-9 de
janeiro de 1 978.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO DISTRITO FEDERAL
PROPOSTA ORCAMENTARIA

SINTÉTICA
1975

4 - FECEITAS

41 - RECEITAS CORRENTES

411 - FECEITA	 TRIBUTRRIA 454.500,00

614 - RECEITAS oivEnsas 33 500 00

TON. CAS FECEITAS 405.000,00

3 CESPESAS

31 - DESPESAS CORRENTES

311 - DESPESAS CE CUSTEIO

3111 - PESSOAL 233.000,00

3112 - INTERIAL DE COVSLIMO 23.000,00

3113 - SERVIÇOS OE TEFCEIFICS 72.003,00

3114 - ENCARGOS DIVERSE6 54.930,00

312 - TRAN5FE0O4CIAS COF1FENTES

3122 - SALARIO FAMILIA

3123 - DIVERSAS TRANSFERÉFCIAS CORRENTES 97 600 CO 4E10.503,00

32 - CESPESAS DE CAPITAL

321 - INVESTIIENTOS

3211 - EQUIPAIENTOS E INSTALAÇCES 3.000,00

3212 - MATERIAL PERMANENTE 4 500 00 7,500.00

toraa nas DESPESAS 488.000,00

, 25 de setembro de 1974.

aactits VELLOSO J(NIOR
PresIcIente CRC-Cr.
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Departamento do Pessoal
PORTARIA N.° 2.088, DE 7 DE

AGOSTO DE 1978
O Diretor-Geral do Departamento de

Pessoal da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais, no uso de atribuição confe-
rida pela Portaria de delegação de Po-
deres n.° 1.508, de 9 de Junho de 1978,
resolve:

Conceder dispensa à servidora Efigênia
Lacerda da Mata, ocupante do emprego
de Auxiliar Operacional de Serviços Di-
versos, LT-NM-1008.1. da Tabela per

-manente da U3'110, a partir de 19 de
Julho de 1978. — Francisco Cdndido da
Silva.

PORTARIA N.° 2.450, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1978

O Diretor-Geral do Departamento de
Pessoal da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais, no uso de atribuição confe-
rida pe:a Portaria de Delegação de Po-
deres n.• 1.508, de 9 de Junho de 1078.
resolve:

Conceder dispensa á servidora Carmen
Panadés Rubi& ocupante do emprego de
Auxiliar de Enfermagem, LT-NM-1001.4,
da Tabela Permanente da UFMG, a par-
tir de 2 de agosto de 1978. — Francisco
Mádido da Saca.

PORTARIA N. 2.489, DE 12 DE
SETEMBRO DE 1978

O Diretor-Gerai do Departamento do
Pessoal da Universidade Federai de Mi-
nas Gerais, no uso de atribuições conferi-
das pela Portaria de delegação de Pode-
res n.° 1.508, de 9 de junho de 1078, re-
solve:

Nos termos dos artigos 74, item I, e 75,
item I, da Lei n.• 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, exonerar, a pedido, o fun-
cionário Henrique Schickler, do cargo de
Professor Assistente, M. 401.4, do Qua-
dro Permanente, lotado na Faculdade tu
Ciências Econômica& a partir de 3 de
maio de 1978. — 'Medico Medido da

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIA N.° 2.388, DE 1 DE
SETEMBRO DE 1978

O Reitor da Universidade Federal de
Minas Gerais, no uso de atribuição confe•
ride pelo artigo 9. 0, alínea "a", do De-
c'eto n o 59#t76, de 6 de derembio de 1966.
tendo em vista o que consta do Processo
n." 20/:_1329/78, resolve:

Nos termos dos artigos 178, l'em II, 178
item I, a:Inea "a", da Lei n." 1.711/52.
com a redação dada pela Lei n.° 6.481/77.
conceder aposentadoria ao funcionário
Ladislau Seba.stião no ca go d
de Estruturas de Obras e Metalurgia,
ART-701.4, do Quadro Permanente da
UFMG, lotado na Escola de Engenhir'a
com os proventos equivalentes ao venci-
mento integral do cargo, por ter provado
contar 35 (trinta e cinco) anos de ser-
v'ço — Celso de Vasconcelos Pinheiro.

PORTARIA N.° 2525, DE 19 DE
SETEMBRO DE .08

O Reitor da Universidade Federal de
Minas Gerais, no uso de atribuição que
lhe confere o Item VI do artigo n.° 43, do
Estatuto da UFMG, resolve:

Admi , i ... sob o -e?tme da Leals'açfk•
Trabalhista, no emprego de Professor
assistente, LT-M-401.4, criado-, pela Por-
taria n." 897, de 27 de Junho de 1978
publicada no //ferio Oficial de 29 d
'unho de 1978, os candidatos abaixo rela-
e' nalos haantados em Concurso de
Provas e Títulos:

Departamento de Ciências Econa-
micas•

— César Manoel de Medeiras
— Maurício Borges Lemos
A entrada em exercicio, por parte

,aneidatos ora admitidos, dar-se-á du-
rante o prazo de trinta (30) dias, conta-
dos da data de publicação da presente
Portaria no Diário Oficial. -- Celso tt •V..sconcellos Pinheiro.

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA
DESPACHO DO PRESIDENTE

EXPEDIENTE DE 15 DE SETEMBRO
DE 1978

Número do Processo — Nomes
N.° 3.881/78 — Joã,o Ferrando Martinea

dos Santas. — Deferido.
N.° 6.448/78 — Mario Augusto Masca-

renhas Corres Secca. — Deferido.
N.° 6.547/78 — Luis Manuel Francisco

Calheiros da Costa Braga. — Deferido.
N.° 6.615/78 — Vitor Manuel da Silva

Morgado. — Deferido.

CONSELHO REGIONAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
7' Região

RESOLUÇA0 N" JA-CRTA-7, AR-054-78

O Presidente da Junta Administrativa
do Conselho Regional de Técnicos de
Adininistiação 7 . Região, constitulda
pela eortaiia n9 07-78 da Junta Adminis-

tastiva Federal em 28 de Janeiro de 1978,
nos termos da Portaria MTb 3.043 de 17
de janeiro de 1978;

Considerando as deliberações tomadas
pelo Plenário desta Junta Administrati-
va Regional, na senão realizada no dia
04 de setembro de 1978, resolve:

Art. 19 Atribuir registro na forma
abahrn•

1 1° - POMO, Finca — nos termos da
letra -a" ao aat. 3.0 as Lei n.° 4.789-985;

a) Registro Definitivo
N9 8.924 — Roberto de Azevedo Cam-

pos;
N9 8.925 — Therezinha Machado Ga-

mes;
N9 8.928 — Alvaro Santiago;
N9 8.927 — Paulo Roberto Moram Cor-

dilha;
NQ 8.928 — Nelson VasconCe103 de Oli-

veira;
N9 8.929 — João Carlos da Paz Bran-

dão Carvalho;
N9 8.930 — Dirceu Roque Zanotelli;
No 8.931	 Djalma dos Santos;
N9 8.932 — Lucio Franca Leite;
N9 8.933 — Paulo Roberto Rangel;
N9 8.934 — Alente Domingos Dar-

denso;
N9 8.935 - Nllza França Pinto da Vei-

Ra:

Y.



bra;
• RP-2.973 -

ker;
N• RP-4.874 -

Alla Pereira;
N• RP-2.975 -

Martins;
N9 RP-2.978 -
No RP-2.977 -
N9 RP-2.978 -

xoto;
No RP-2.979 -
No RP-2.980 -

Neralci Costa Sonos-
Antonio Francisco de

Regina de Loyola
Aluisio Lourenço Bica;
Edson Faria Areias;
Mareia Martins Fel-

Francisco Serpa;
Ney Conceição;
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2;19 4.935 - Coram Roberto da Cunha
Amaral;

No 8.937 - Nair Dial Galharda;
•N9 8.938	 Jorge Lefebvre
No .8.939-	 AlbertoStigenio Pra:mit:e;

•N9 8 .:940,-- Jaime Vicente de Oliveira;
E!	 -Ge_OrPtte ErflO FICYl
No 8.943	 Gilberto Monteiro
b) -Regietro Provisório (Válido- pilo

proato de um ano)
N. RP - 2.989 - Margareth-Carvalho

Caseies;
N• RP-2.790 Monique de Vaso:moei-

los urros;
,No -ar-2.97i	 Aldo .NCII Chaves:,
NT RP4.1173 - Antonio Márcio COhn-

Sala das sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool,
aos dezoito dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito.
- Alvaro Tavares Carmo -- Presidente.
- Hindemburgo Coelho de Araujo -
Relator.

Fui ;presente - Sem Embargos - Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge-
rai.

PARECER DO DR. PROCURADOR
GERAL

"De acordo com o parecer de fls. 58-60
da lavra da advogada Leda Maria Gui-
marães Cunha, que opinou pelo não
provimento, e conhecimento, do recurso
voluntário mantendo-se o Acórdão de 1•
instancia que bem apreciou e julgou a

Recurso voluntário. Estando a in-
dústria nacional brasileira habilitada
à fabricação das balanças segundo
eápecificações legais, conforme mo-
delo . aprovado pelo Instituto Nacio-
nal de Pesos e Medidas, tão se jus-
tifica o descumprimento do disposi-
tivo, que obriga a sua instalação na
Usina. Recurso desprovido.

AcóRDAO N9 1.062
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, no Estado de São Paulo,
por infração ao artigo 13, 6 2 9, do De-
creto-lei n9 16-66, sendo Recorrida a

C...missão	 Conciliação e Julgamen-
to do instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a acusada foi au-
tuada por não ter instalado, na usa Usi-
na, a balança automática e registrado-a
para o caldo misto, prevista no artigo 13
do Decreto-lei 16-66;

Considerando que a indústria nacional
estava em condições de produzir balan-
ças segundo modelos aprovados pelo Ins-
tituto Nacional de Pesos e Medidas de
forma a se dar integral cumprimento à
lei, como provam as instalações desses
aparelhos em 48 Usinas;

Considerando que as razões apresenta-
das pela autuada em seu recurso, não
conseguem ilidir as Trovas dos autos;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta.

Acordam, por maioria, os membros
do Conselho Deliberativo do Institu-
to do Açúcar e do Álcool, de acordo
com o Sr. Relator, contra os voto
dos Conselheiros Artigo Domingos
Palcone e Mário Pinto de Campos,
em negar pmvimento ao recurso vo-
luntário, para confirmar a decisão
da 11 Comissão de Conciliacão e Jul-
gamento, que condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa pre-
vista no artigo 13, 6 2 9, do Decreto-
lei 16-16, devendo a graduação da
pena ser feita em execução, se rein-
cidente a autuada. Registre-se e
cumpra-se.

dos Conselheiros Amigo Domingos
Falcone e Mario Pinto de Campos,
em negar provimento ao recurso vo-
lui.tário, para confirmar a decisão
da 19 Comissão de Conciliação e Jul-
gamento, que condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa pre-
vista nu &ligo 13, I 2 9, do Decreto-,
lei 16-16, devendo a graduaçd,o da
pena ser feita em execução, se rein-
cidente • autuada. Registre-se e
cumpra-se.

Sala tlaS sessões do Conselho Delibe-
rativo Institut* do Açucar e Álcool,
aos dewito dias do mea de setembro do
ano de mil .noveeentos e setenta e oito.
- Albaro Tavares Carmo - Presidente.
- Francisco Alberto Moreira Faiai° -
Reator.

Fui presente - Sem Embargos Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge-
ral.

PARECER DO DR. PROCURADOR
GERAL

"De acordo com o parecer de fls. 60-61
da Divisão Jurídico Administrativa, que
Opinou pelo não provimento do recurso
voluntário, mantido o Acórdão Recorri-
do da 19 C.Q.J". - Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador Geral.

Recorrente; Usinas Brasileiras de Açu,.
car S.A. - Usina Piracicaba.

Recorrida; Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento.

riocessci: A.I. 271-78 - Estadd de Sãe
Paulo.

matéria". - Rodrigo. de Queiroz Lima,
Procurador Geral.

• Recorrente: . Companhia . Agrícola Fa-
-'senda São ',Certinho.

Recorrida: Primeirit Conilasão de Con-
ciliação • Julgamento.

PlWeS90. M 04-74 4-1-. ~do de 131a
A falta de Matação mui Usinas de

balança auteMdtick para trame:
deeponaide madaisri lítiátk suoistmjelti alta. moda.
ção açucareara ~te: '

AdkeDifbir# 1065''

Vistos, relatados e dasenstkaoa tetas au-
tos em que é Recorrente:a ,Usina acima
mencionada, no Estado de São Paulo,
por infração ao artigo 13 O 29, do De-
creto-lei ri* 18-48, gentio Recorrida a
1* Comissão de Conciliaçao . e Julgamen-
to do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que está devidaniente
comprovada nos autos a infringéncia as
disposições legais que regem a matéria;

Considerando que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do não
cumprimento da obrigação legal, não
encontram amparo na lei, nem na juris-
bprreudaénmaciatéiia:	 -

firmada por este
. 'Conselho ao-

Considerando que' a Divisão Jurídico-
Contenciosa e a Procuradoria Geral se
pronunciaram pela 'manutenção da deci-
são recorrida;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por maioria, os membros
do Conselho Delibe rativo do Institu-
to do Açúcar e do Al õool, de aco-docom o Sr. Relator, contra os votoe
dos Conselheiros Amigo Domingos
Falcone e Mário Pinto de Campos,
em negar provimento ao recurso vo-
luntário, para confirmar a decisão
da 10 Comissão de Conciliação e Jul-
gamento, que condenou a Usina au-tuada ao pagamento da multa pre-
vista no artigo 13 29, do Decreto-lei 16-16, devendo a graduação da
pena ser feita em execução. se rein-
cidente a autuada. Registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool.
20,S dezoito dias do mês de setembro doano de mil novecentos e setenta e oito
- Alvaro Tavares Carmo - p-esident.,
- Fernando Valadares Novaes - Rela-tor.

Fui preser te - Sem Embargo' - Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procu-ador G»•rei,

PARECER DO DR PROCURADOR
GERAL

"De acordo com o pa-ecer de fls. 6',
62 e 63, da Divisão Jurídico Administ ra-tiva, que opinou pelo não provimento do
recurso voluntário, mantido o Aceircl?;"Recorrido da ls C.C.J." - Rodrigo deQueiroz Lima, Procurador Geral.

Recorrente: Companhia Açucareira
São Geraldo - Usina São Geraldo

Recorrida: Prirneim Comiseão de Con-
ciliação e Julgamento.

Processo: AI 185-78 - Estado de SãoPaulo
A falta de instação. nas Usinas d•-•balança automática, cara peeagem

de caldo misto, st:Jetta a infrato-aàs penalidades nrevietan na legisla-ção açucareiro vigente.

CÓRNEO 5r9 1.084
Vistos, relatados e diecutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Ueina acizia
mencionada, no Estado du São Pau o.
por infração ao artigo 13, i 29 do De-creto-lei n9 16-66, sendo Recorlda
1, Comissão ee Conciliação e Julgamen-
to do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando quu está de-idamentP
comprovada nos autos a infringencia às
disposições legais que regem a matéria;

Considerando que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário. do não
cumprimento da obrigação legal, não
encontram amparo na lei, nem na juris-
prudência firmada por este Conselho so-
bre a matéria;

Considerando 'que  a Divisão Juridico-
Unfinciasa e a Procuradoria Geral se
pionunciatam pela manutenção da deci-
são reconida;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

No 8.944 - Sérgio ;Roberto Serva Be-
ns,

No 8.945 - Newton de Almeida Gut-
' moram;

N9 8.946 - Lincoln Gomes Pereira;
N• 8.947 - Jaime Guaraci dos San-

tos;,
Nv 8.0481 Pidro : Sid0_ Mitra Ma-

mã;
tieciaN• 98.1149 - Lalia-C•4010 Phont'el NO"

No 11.950 - Nivaiber Reaoh Osório;
NO 1.941 - Mairje Fontes Dunley;
N• 8.962 - Antena Lula Batista;
N° 8.903- Jaó Carlos Ferreira;
No 8.964 - IWton SOU* de Araujo;N• 8.984 - Alvaro Arautos Sobra:abo;
249 8.958 - Luis Carlos Monteiro Cor-res;
N• 8.957 -- Asagédea Maria MoraesMendonça;
No 8.968 - 14110 Sergio Teixeira Me-

letti;
N• 8.959 - Regina Célia Hettenhau-sen Vai de Carvalho;
No 8.980	 Luis Antonio Guerra Ve-luso;
N9 8.981 -- José Waldyr Sobrinho;
b) Registro Provisório (Valido pelo

prazo de um ano)
N9 RP-2.981 - Firmino Sousa Car-

neiro,
No RP-2.982 - Nancy Salgado;
No EP-2.983 - Maria Domingos ~-

gani;

vares;
N9 RP-2.984 - Eduardo Esteva Ta-
No RP-2.985 - Dionysa Brandão, Ro-

chna;í RP-2.988 - José de Sousa Barreto;
N9 RP-2.987	 Aloisio Innecoo;
NO RP-2.988 - José Luiz Siqueira;
NO RP-2.989 - Elysio de Albuquerque

Netto;
N.° RP-2.990	 Onofre Fernandes

Gurgel
N9 RP-2.991 - Nilton Machado;
No RP-3.992 - Sofia Lucia de Souza;
N9 RP-2.993 - Maria Teresa da

Cunha Aranha Alves;
NO RP-2.994 - Sonia Coutinho de

Senna Frederico;
N9 RP-2.995 - Invent Fernandes

Leite;
N9 RP-2.998 - Angela Maria Pinto

Leal;
N9 RP-2.997 - Jorge Jackson da

Cruz;
N9 RP-2.998 - Yasmin da Cunha

Vaaconcellos;
N9 RP-2.999 - Sofia Maria Isidoro

Garcia;
N.o RP-3.000 - José Mendes de Sant*

Ana
Art. 29 Conceder prorrogação de re-

gistro nos termos da legislação e nor-
mas vigentes, na forma abaixo:

Parágrafo único - Pessoa Física -
nos termos da letra H a" do art. 39 da
Lei n o 4.769-965,

No RP-1.440 - Ugo Oliveira dos San-
tos - no período de 30.08.78 à 29.08.79;

N9 RP-2.111 - Luiz Otávio Mota
Amorim - no período de 20.08.78 à
19.06.79.

Art. 39 - A presente Resolução entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1978
- Onotre de Barros, Vice-Presidente no
Exercício da Presidência.

Oficio aa9 1303-78

ereto-lei w 16-66, senuo Recorlicla a
la Comissão ce Conciliação e Julgamen-
to ao Instituto do açuca., é ao Aicooi.

Coa.siueranao que esta devidamente
comp,ovaaa nos autos a inflingência as
disposims legais que regem a meteria;

Conside.anao que as alegaçoes da au-
tuaaa no seu recuiso voluntario, do não
cumprimento da obrigação legal, não
encontram amparo na lei, nem na jtais-
prudência firmada por este Conselho so-
bre a mateda;

Conside.ando que a Divisão Jurídico-
Contenciosa e a Procuradoria Geral se
plonuncia:am pela manutenção da deci-
são reconida;

Considerando tudo. o mais que aos
autos consta,

Acordam, por maioria, os membros
do Conselho Deliberativo do Institu-
to do Açúcar e do Álcool, de acordo
com o Sr. Relator, contra os votos

Art. 29 Conceder prorrogada° de re-
gistro, nos termos da legislação e nor-
mas vigentes, na forma abaixo:

Parágrafo único - Pessoa Física -
nos termos da letra "a" do art. 39 da
Lei no 4.789-85:

No RP-1.164 - Uesar Machado Gon-
çalves no período de 20.07.78 à 19.07.79;

N9 RP-2.178 - Mario José de Almeida
Rocha - no período de 10.08.78 à 9 de
agosto de 1979

Art. 30 -- Conceder registro como pes-
soa jurídica, nos termos do art. 15 da
Lei no 4.789-65, combinado com o arti-
go 12, do Regulamento aprovado pelo
Decreto no 61.934,67:

N9 PJ-393 - Engevix S.A. - Estudos
e Projetos de Engenharia.

Art. 49' - Conceder cancelamento de
registro, Pessoa Jurídica, neste CRTA-7o
Região, na forma abaixo:

No PJ-330 - Expio - Prestação de
Serviços Técnicos Ltda.

Art. 59 - A presente Resolução entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1978
- Antonio José de Pinho, Presidente.

Ofício n9 1.964-78
RESOLUÇA0 NO JA-CRTA-71 AR-056-78

O Presidente da Junta Administrativa
do Conselho Regional de Técnicos de
Administração 7o Região, constituída
pela Portaria no 07-78 da Junta Adminis-
trativa Federal em 28 de janeiro de 1978,
nos termos da Portaria MTb 3.043 de 17
de janeiro de 1978;

Considerando as deliberações tomadas
pelo Plenário desta Junta Administrati-

va Regional, na sesta° realizada no dia
11 de setembro de 1978. resolve:

Art. 19 Atribuir registro na forma
abaixo:

lo - Pessoa Física - nos termos da
letra "a" do art. 39 da Lei n9 4.169-65:

ap Registro Definitivo
Nu 8.943 - Claudio Luiz de Oliveira

Esteves;

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conseino Deliberativo
Recorrente: Irmãos Zanin S. A. --

Açúcar e Álcool -- Usina Zaiiin.
ttecorrida: rimeira comissao de Con-

enlaça° e Julgamehto.
rioces.so: A.1. 139-78 -- Estado de São

Paulo.
A falta de instação, nas Usinas de

balança automática, para pesagem
cie Caldo misto, sujeita a iinrato,a
às penalidades previstas na legisla-
ção açucareita vigente.

actaugo x9 1.061
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, no Estado de bao ramo,
por infiaçao ao artigo 13, 6 2 9, do De-.
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Acordam, por maioria, os memoros
do Conselho Deliberativo do Institu-
to do Açucar e do Álcool, de aco.'do
com o Sr. Relatos, contra os votos
dos Conselhehos Arrigo Domingos
Falconc e Mállo Fluis, de Campos,
em negar provimento ao recurso vo-
luntázio, para confirmar a decisão
da is Comissão de Conciliação e Jul-
gamenSo. ' que, condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa pre-
vista na artigo 13. I 29, do Decreto-
lei 16-68, 'devendo a graduação da
pena ser feita em execução, se rein-
cidente ' a' autuada. Registre-se e
cumpra-se..

Sala das sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e Alcool,
aos dezoit0 dias do mas de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito.
- Alvaro Tavares Carmo - Presidente.
- Francisco Alberto Moreira Falcão -
Relatos.

Fui presente - Sem Embargos -
drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge-
rai.

PARECER DO DR. PROCURADOR
GERAL

"De acordo com o parecer da Divisão
Juridico-Contenciasa, de fls. 48-50, que
opinou pelo não provimento do recurso
voluntário, mantido o Acórdão Recorrido
da 19 C.C.J.". - Rodrigo de Queiroz
Lima - Procurador Geral.

Recorrente: Usina Ipiranga de Açúcar
e Alcool S.A.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento.

Piocesso: AI 188-78 - Estado de São
Paulo.

Recurso voluntário. Estando 'a in-
dústria nacional brasileira habilitada
à fabricação das balanças segundo
especificações legais, conforme mo-
delo aprovado pelo Instituto Nacio-
nal de Pesos e Medidas, não se jus-
tifica o descumprimento do disposi-
tivo, que obriga a sua instalação na
Usina. Recurso desprovido.

+teólogo 9 1.060

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, no Estado de São Paulo,
por infração ao artigo 13, 29, do De-
ci eto-lei n9 16-66, sendo Recorrida a
is Comissão de Consiliação e Julgamen-
to do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a acusada foi au-
tuada por não ter instalado, na usa Usi-
na, a balança automática e ressistridora
para o caldo misto, p:evista no artigo 13
do Decreto-lei 16-66:
conside:ando que a indúst ria nacional

f.stava em condições de produzir balar-
ças segundo modelos aprovados pelo Ins-
tituto Nacional de Pesos e Medidas de
forma a se dar integral cumprimento à
1 como provam as insta:ações desses

aparelhos em 48 Usinas;
Considerando que as razões apresenta-

das pela autuada em seu recurso, não
conseguem ilidir ar movas dos autos:

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por malcoia, os membros
ao Conselho Deliberativo do Institu-
to do Açúcar e do A'cool, de aco do
com o Sr. Relatos contra os votas
dos Conselhei ros Amigo Domingos
Fa'cone e MtVio Pinto de Campos.
em nega- pro imento ao recurso vo-
ltai tá io, para confi rmar a decisão
da I* Comissão de Conciliação e Jul.
oamento, que condenou a Urina ad-
tilada ao pagamento da multa pre-
vi ta no artigo 13 1 29, do Decreto-
lei 16-16, devendo a graduação da
pena ser feita em execução. se rein-
cidente a autuada Registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Delibe-
ativo do Instituto do AçOcre e Alcoo!

aos dezoito dias do mes de setemb ro do
ano de mil novecentos e set enta e oito
-- Alvaro Tavares Carmo - Preridente.
- Flindemburgo Coelho de Araujo -
Relator.

Fui presente - Sem Emba rgos - Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge-
ral.

Considerando que a Recorrente deixou
de instalar a balança de caldo misto
exigida pelo Decreto-lei 16-68;

Considerando que os argumentos for-
mulados na defesa e no recurso não ili-
dem a evidência do ilicit0;

Considerando que a instalação desse
equipamento é necessário tanto por mo-
tivos de ordem técnica como adminis-
trativa;

Considerando os pareceres dos órgãos
Jurídicos e o mais que dos autos consta,

Acordam, por maioria, os membros
do Conselho Deliberativo do Institu-
to do Açúcar e do Álcool, de acordo
com o Sr Relator, contra os votos
dos Conselheiros Arraso Domingos
Falcone e Mário Pinto de Campos,
em negar provimento ao recurso vo-
luntário, para confirmar a decisão
da ls Comissão de Conciliação e Jul-
gamento. que condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa pre-
vista no artigo 13, 29, do Decreto-
lei 16-66, devendo a graduação da
pena ser feita em execução, se rein-
cidente a autuada. Registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool,
aos dezoito dias do mes de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito.
- Alvaro Tavares Carmo - Presidente.
Edgard de Abreu Cardoso, Relatos.

Fui presente - Sem Embargos - Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge-
ral.

PARECER DO DR. PROCURADOR
GERAL

"De acordo com o parecer da Divisão
Juridico-Contenciosa. de fls. 41-42, que
opinou pelo não provimen to do recurso
voluntário, mantido o Acórdão Recorrido
1* C.C.J.". - Rodrigo de Queiroz Li-
ma, Procurador Geral.

Recorrente: Usina São Domingos Açú-
car e Alcool S.A.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento.

Processo: AI 130-78 - Estado de São
Paulo.

Recurso voluntário. Estando a in-
dustrio nacional brasileira habilitada

fabricação das balanças segundo
especificações legais, conforme mo-
delo apiovado pelo Instituto Nacio-
nal de Pesos e Medidas, não se Jus-
tifica o descumprimento do disposi-
tivo, que obriga a sua instalação na
Usina. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO Nu 1.067
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada. no Estado de São Paulo.
por infração ao artigo 13, 2 9, do De.
ereto-lei n9 16-66, sendo Recorrida a
1 ! Comissão de Consillação e Julgamen-
to do Instituto do Açúcar e do Alcom.

Considerando que a acusada foi au-
tuada por não ter instalado, na usa Usi.
na, a balança automática e registradora
para o caldo misto, p:evista no artigo 12
do Decreto-lei 16-66;

Considerando que a indústria nacional
siava em condições de produzir batanas segundo modelos aprovados pelo uns.
ituto Nacional de Pesos e Medidas,
orma a se dar integral cumprimento àei, como provam as instalações dessesparelhos em 48 Usinas;
Considerando que as razões apresenta-

as pela autuada em seu recurso, não
onseguem ilidir as p-ovas dos autos;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por maioria, os membros
do Conselho Deliberativo do institit-
to do Açucar e do Álcool, de acordo
com o Sr. Relatos, contra os votos
dos Conselheiros Arrigo Domingos
Falcone e Minto' Pinto de Campos,
em negar provimento ao recurso vo-
luetádo, para Confirmar a decisão
da 1* Comissão de Conciliação e Jue
gamento, que condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa pre-
vista no artigo 13, 11 29, do Decreto-
lei 18-86, devendo á graduação da
pena ser feita em execução, se rein-
cidente a autuada. Registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e Aicool.
aos dezoito dias do rnes de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito.

Alvaro Tavares Carmo - Préeidente.
- Hindemburgo Coelho de Araujo -
Relator.

Fui presente - Sem Embargos - Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge
ral.

PARECER DO DR. PROCURADOR
GERAL

"De acordo com O parecer de fls. 58-80
da lavra do Procurador Jo sé de Góes
Carvalho, que opinou pelo conhecimento.'
mas não provimento, do recurso volun-
tário. mantendo-se o Acórdão de 1 0 ins-
tância que gem apreciou e Julgou a ma-
téria. - Rodrigo de Queiroz Lima, Pro-
curador Geral.

Recorrente: Usina São Luiz S.A.
Recorrida: Primeira Comissão de Con-

ciliação e Julgamento.
Processo: AI 134-78 - Estado de São

Recurso voluntário. Estando a in-
dústria nacional brasileira habilitada
à fabricaçao das balanças segundo
especificações legais, conforme mo-
delo aprovado pelo Instituto Nacio-
nal de Pesos e Medidas, não se jus-
tifica o descumpiimento do disposi-
tivo, que obriga a sua instalação na
Usina. Recurso desprovido.

iteóiteÃo N9 1.068
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, nb Estado de São Paulo,
por inflação ao artigo 13, 1 2 9, do De-
creto-lei n9 16-66, sendo Recorrida a
1 ! Comissão de Consiliação e Julgamen-
to do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a acusada foi au-
tuada por não ter instalado, na usa Usi-
na, a balança automática e registradora
para o caldo misto, prevista no artigo 13
do Decreto-lei 18-88;

Considerando que a indústria nacional
estava em condições de produzir balan-
ças segundo modelos aprovados pelo Ins-
tituto Nacional de Pesos e Medidas, de
forma a se dar integral cumprimento
lei, como provam as instalações desses
aparelhos em 48 Usinas;

Considerando que as razões apresenta-
das pela autuada em seu recurso, não
conseguem ilidir as provas dos autos;

Considerando tudo o mais que das
autos consta,

Acordam, por maioria, os membros
do Conselho Deliberativo do Institu-
to do Açúcar e do Álcool, de acordo
com o Sr. Relator, contra os votos
dos Conselheiros Arrigo Domingos
Falcone e Mário Pinto de Campos,
em negar provimento ao recurso vo-
luntário, para confirmar a decisão
da 1* Comissão de Conciliação e Jul-
gamento, que condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa pre-
vista no artigo 13, 8 29, do Decreto-
lei 16-66, devendo a graduação da
pena ser feita em execução, se rein-
cidente a autuada. Registre-se e
cumpra-se.

PARECER DO DR. PROCURADOR
GERAL

"De acordo com o parecer de ris. 82-64
da lavra do Plueurador Jose Cites Car-
valho, que opinou pelo conhecimento,
mas não movimento, do recurso volun-
tal io, mantendo-se o Acórdão da ls ins-
tância que bem apreciou e Julgou a ma-
téria". - Rodrigo de Queiroz Lima -
Procurador Geral.

Recorrente: Açucareiro Elio Lorstizetti
S.A. - Usina São José

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento.

Poocesso: AI 194-78 - Estado de São
Paulo.

Recurso voluntário. Estando a in-
dústria nacional brasileira habilitada
à fabricação das balanças segundo
especificações legais, conforme mo-
delo amovado pelo Instituto Nacio-
nal de Pesos e Medidas, não se jus-
tifica o descumprlmento do disposi-
tivo, que obriga a sua instalação na
Usina. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO 119 1.069
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, no Estado de São Paulo,
por infração ao artigo 13, 8 29, do De-
creto-lei n9 18-86, sendo Recorrida a
1° Comissão de Consillação e Julgamen-
to do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a acusada foi au-
tuada por não ter instalado, na usa Usi-
na, a balança automática e registradora
para o caldo misto, prevista no artigo 13
do Decreto-lei 16-66;

Considerando que a indústria nacional
ssta‘a em condições de produzir balan-
ças segundo modelos am ovados pelo Ins-
tituto Nacional de Pesos e Medidas, de
foi ma a se dar integial cumprimento à
lei, como provam as instalações desses
apaielhos em 48 Usinas;

Considerando que as razões apresenta-
das pela autuada em seu recurso, não
.onseguem ilidir as provas dos autos;

Considerando tudo o 1714.1J que dosautos consta,
Acordam, por maioria, os membros

do Conselho Delibetativo do Institu-
to do Açúcar e do Álcool, de acordo
com o Sr. Relatos, contra os votos
dos Conselheiros Arrigo Domingos
Falcone e Mário Pinto de Campos,
em negar provimento ao recurso vo-Juntado, para confirmar a decisão
da li Comissão de Conciliação e Jul-
gameoto, que condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa pre-
vista no artigo 13, 11 29. do Decreto-lei 16-66, devendo a graduação da
pena ser feita em execução, se rein-
cidente a autuada. Registre-se ecumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool,
aos dezoito dias do mes de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito.
- Alvaro Tavares Carmo - Presidente.
- Iiindemtnergo Coelho de Araujo -Relatos.

Fui presente - Sem Embargos - Ro-drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge-ral.

PARECER DO DR. PROCURADOR
GERAL

"De acordo com o parecer de fls. 48,
47 e 48, da Divisão Juridico Administra-
tiva, que opinou pelo não provimento dorecurso voluntário, mantido o AcórdãoRecorrido da 19 C.C.J.". - Rodrigo clãQueiroz Limei, Procurador Geral.

Recorrente: Açúcar e Álcool São Luis
S. A. - Usina São Luiz

Reco:rida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento

Processo: A. I. 220-78 - Estado de
São Paulo

Recurso voluntário. Estando a in-
dústria nacional brasileira habilitada
à jabricaçdo das balanças segundo
especificaçõesc legais, conforme %na-
dei° aprovado pelo Snstituto Nacio-
nal de Pesos e Medidas, rido se justi-
fica o descumprimento do dispositivo,
que obriga a sua instalação na Usi-
na. Recurso desprovido.

acdaalo I 1.070
Matos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo. por

e

PARECER DO DR. PROCURADOR I
GERAL	 a

"De acordo com o parecer da Divisão
stridico-Contenciosa, de fls. 50-51, qu e d
opinou pelo não p.o.imento do recurso c

olut tacto, comum/sou o Acd • ciáo Re-
co rido, pelos seus Jurídico; fui damen-
Los. - Rodrigo de Queiroz Lima, Pro-
curador Geral.

Recorrente: U.sina ;São José	 Açuca-
relia Sino Lo:enzeth S.A.

Reco:rido: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento.

Processo: AI 189-78 - Estado de São
Paulo

Balança de caldo misto. A falta
de instalação induz a aplicação das
sanções legais. Recurso desprovido
Auto procedente.

ACORDÃO 1/9 1.088
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, no Estado de São Paulo,
por infração ao artigo 13, 29, do De-
ciclo-lei W 16-66, sendo Recorrida a

comissão ee Conciliação e Julgamen-
to do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Sala das sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool,
aos dezoito dias do mes de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito.
- Alvaro Tavares Carmo - Presidente.
- Hindemburgo Coelho de Araujo -
Relator.

Fui presente - Sem Embargos - Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge-
ral.



PARECER N.o 36-78, EM 28 DE JUNHO
DE 1978

Processo: AI,137-78
Interessado: Usina Santa Lydia S. A.

— Açúcar e Álcool.
Assunm: Infração artigo 13 do Decre-

lei nu.° 16. de 10 de agosto de 1966, in-
correndo nas sanções previstas no 5 2.0
do referido artigo 13, do citado diplomalegal.

Localidade: Ribeira() Preto -- SP
Competência: Secretaria do Conselho

Deliberativo.

Fui presente — Sem embargos — Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Geral.

Parecer ao Dr. Procurador-Geral
"De oco. do com o parecer da Divisão

Jurdico-Contenciosa, de fls. 69 e 70, que
opinou pelo não provimento do recurso
voluntário, mantido o Acórdão Recorrido
da e C.C.J. — Rodrigo de Queiroz Lima,
Procurador Geral.

Recorrente: Usina Santa Fé Ltda.
Rexe-rida. leu/leira Comissão de Con-

ciziaçao e Julgamento.
Processo: A.I. 123-78 — Estado de São

Paulo.

PARECER N.° PG-47-78, EM 17 DE
JULHO DE 1978

Processo: AI-114-78
Interessado: Comércio de Estivas e C

reais Ltda.
Assunto: Infração art. 41 do Decret

lei n.o 1.831: de 04 de dezembro de 193Mco a correção monetária do art, 1, 0 le
tra "a", do Decreto no 58.605-66.

Competencia: Secretaria do Conselh
Deliberativo.

Com a devida vênia do .parecer de f
54-56, da Divisão Juridico-Contencios
que opinaram pelo provimento do recur
so ofício, porque sobre o ponto de vis
ta restritamente formal a autuada na
teria inutilizado as notas de remessa d
fls. 4 a 8 com a palavra "recebida".

Entendo que as mesmas estão, de fato
inutilizadas pelos vários carimbas que re
ceberam no curso das viagem de traiu
porte do açúcar, de modo a não mais per
mitir o seu reaproveitamento para outras
viagens.

Considerando que está devidamente
comprovada nos autos a infringência àsdisposições legais que regem a matéria;Considerando que as alegaçõe,s da au-tuada no seu recurso vq1untário, do nãocumprimento da obrigação legal não eia-contram amparo na lei, nem na imas-prudência firmada por este Conselho so-bre a Matéria;

Aasini, opino pelo não provimento dorecurso do ofício, mantido o Acórdão de
fls. 46, que, embora impropriamente, ti-nha decidido pelo arquivamento do au-
to de infração, quando o cabível seria
julgar pela sua improcedência.

A Secretaria do Conselho Deliberativo.
Rodrigo de Queiroz Lima, ProcuradorGeral.

Recorrente: Usina São José da EstivaAçúcar e Álcool
Recorrida: Primeira Comissão de Con-

ciliação e Julgamento.
Processo: A. I. 157-78 — Estado deSão Paulo

A falta de instalação, nas Usinas
de balança automedica, para pesagem
caldo misto, sujeita a infratora às
penalittaded previstas na legislação
açucaretra vigente,

actiaaÃo N.° 1.072
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo, por
infração ao artigo 13, 5 2.°, do Decreto-lei n.9 16-66, sendo Recorrida a 1.• Comis-são de Conciliação e Julgamento do Ins-tituto do Açúcar e do Ál •

ACÓRDÃO N.9 1.073
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorunte a Usina acima
mencionada, cio Lstado de Sao Paulo,por infraçáo ao artigo 13, a.", do Decie-
to-lei o.° 16-66, sendo Recoirida a 1.a
Comissão de Conciliação e Julgamento
do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que está devidamente
comprovada nos autos a infringência às
disposições legais que regem a matéria;

CODSideralld0 que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do não
cumpilmento da obrigação legal, não
encontram amparo na lei, nan na juris-
prudência limada por este Consenio ao-
bre a matéria;

Considerando que a Divisão Jurídico-
Contenciosa e a Procuradoria Geral se
p.onunclaxam pela manutenção da dem-ão recorrida;

Considerando tudo O mais que doi aU-Os consta,
Acendam, por maioria, os membros do

Cons..lho Deiiberativo cio Instituto do
Açúcar e do Álcool, de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os voam dos Conse-
lheiros Arrigo Domingos Falcone e Má-
lo Pinto de Campos, em negar provi.'

mento ao recurso voluntário, pa:a cosi-
irmar a decisão da La Comissão de Cosi-
inação e Julgamento, que cond-nou a

Usina autuada ao pagamento da multa
revista no artigo 13, 5 2.°, do Decreto-

ei n.0 1-66, devendo a graduação da pe-
a ser feita em execução, se nincidente
autuada. Registre-se e cumpra-se.

De acordo com o parecer de fls. 55-
da lavra da advogada Lêda Maria G
marães Cunha, ha -parte de sua Colidi
são em- que opinou p:la não provimene" do tecurso voluntário.

o- 2. Com a devida vênia do parecer
o, fls, 58-60 de autoria dõ- Praciliaidor

lio-de Miranda Bastos, entendo que-o v
lor -da 'multa prevista no § 2.°, do arti

o 13, do Decreto-lei .n.° 16-66 ,não- deve
além: 0o. estabelecido- no mencionado dlpositivo legal, isto é, "multa equivalen

Is a aez vezes a maior salário mínimo ria, país e ao dobro, nas safras subsequen
tes", até o cumprimento da obrigação.

o 3. Assim, essa multa em dobro sóe aplica no caso de reincidência.
4. Em resumo, o valor da multa ê cl

dez vezes o maior salário mínimo, paraa primeira infração cornetida, sendo de
20 (vinte) salários mínimos nos anos sub-
sequentes, pela reincidência, até que se-
ia cumprida a obrigação.

, a Interpretação dada pelomencionado parecer não tem apoio emqualquer julgado dos Órgãos da JustiçaCanavieira, isto é, nem de qualquer Jun-ta de Conciliação e Julgamento, nem do
Egrégio Conselho Deliberativo,

A Secretaria do Conselho Deliberativo.
— Rodrigo de Queiroz Lima, ProcuradorGeral.
Recorrente: Usina Santa Lydia S. A.

nçuear e Aicool
Recoiricia: Filatelia Comissão de Con-

calaçao e Ju.gamento
Recesso: A. I. 137-78 — Estado de

Sao Paulo

A falta de instalação, nas Usinas,
de balança automática, para pesa-

gene ele caldo misto, sujeita a infratora
às PCNaliclades previstas na legisla-ção açucareira vigente.

Considerando que a Divisão Jurídico-
Contenciosa e a Procuradoria Geral sepronunciaram pela manutenção de deci- s
são recorrida;

Consciderando tudo o mais que dos au- ttos consta,

Acordam, por maioria, os membros do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os votos dos Con-
selheiros Arrigo Domingos Falcone e Má- r
rio Pinto de Campos, em negar pra/I-
manto ao recurso voluntário, para con-filar a oeeisão da 1.1 Comissão de Con-ciliação e Julgamento, yue condenou a
Usina au batia ao pagamento da multa p
prevista no artigo 13, 1 2. 9 do Decreto- 1
lei il. 16-56, devendo a graduação da pe-
na ser feita em execução, se reincidente a
a autuada. Registre-se e cumpra-se..

Sala das S_ssões do Conselho Delibe-
'ativo do Instituto do Açúcar e Álcool,

aos dezoito dias do mês de setembro do
no de mil novecentos e s,tenta e oito.

— Alvaro Tavares Carmo, presidente.— Boaventura Ribeiro da Cunha, Rela-or.
Fui pr:sente: Sem Embargos. — Ro-

rigo de Queiroz Lima, Procurador-Geral,
ARECER N.O 22-78 EM 28 DE JUNHO

DE 1978
Processo: AI-157-78
Interessado: Usina São José da Estiva
. A. Açúcar e Álcool.
Assunto: Infringência ao Art. 12 do
ecreto-lei n.o 16, de 10 de agosto de
66, c/c o Ato n.° 21-70, da Presidência

IAA, e incorrendo
Localidade: -Novo Horizonte — S. Pau-
nas penalidades do 2.° do citado ar-

o.
Competência: Secretalia do Conselho
liberativo•

Sala das Sessões do conselho Delibe- f
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool, t
aos dezoito dias do mês de saembi o do
ano de mil novecentos e setenta e oito.
— Alvaro .Tavares Carmo, Presidente, t
Boaventura Ribeiro da Cunha, Relator. d

Fui pressente — S m Embargos .—Ro- d
drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge- A
ral.

to

1 

acentato ri.t, 1.071
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrida a Usina acima
mencionada, do Estado do Ceará, por in-
fração ao artigo 41, do Decreto-lei nú-
mero 1.831-39. sendo Recorrente a 4.$Comissão de Conciliação e Julgamento doInstituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que as notas de remes-
sa que se refere o processo foram, de
fato, inutilizadas pela aposição de vários
carimbos dos postos de fiscalização, du-
rante o trânsito do açúcar, da origem até
s:u destino final;

Considerando que, assim, não mais era
poasivel seu aproveitamento para outrasremessas de açúcar;

Considerando tudo o mais que dos au- a
tos consta,

Acordam, por unanimidade, os mem- t
bros do Conselho Deliberativo do Institu-
to do Açúcar e do Alcool. em n„gar pro-
vimento do recurso de ofício, mantido o dacórdão de fl. 46, que, embora impro-
piamente, tenha decidido pelo arquiva- `-
mento do auto de infração, quando o ca-
bível seria julgar pela sua improcedên-
cia. Registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibe- S
rativo do Instituto do Açúcar e do Al-
cool, aos dezoito dias do mês de setem-
bro do ano de mil novecentos e setenta e
oito. — Alvaro Tavares Carmo, Presi- dodente. — Arrigo- Domingos Falcone, Re-latar.	 lo.

tigFui presente: Rodrigo de Queiroz
ma, Procurador-Geral. 	 De

Setembro de 1978

51,	 De acordo com o pareeer de fls. 64-65,te..	 da lavra do Procurador Fernando Xavieru_	 de Carfvalho, na parte de Sua conclusão
to - em que opinou pelo não= provimento do' recurso voluntário-.	 •

de:	 2. Com a devida %/Mia- do parecer deu.	 fls. 67-89, de autoria do, Procurador Jit-R,	 lio de Miranda Bastos,.eilteritlii eme o va-go	 lor da multa prevista , hei 1 "2:9, do artigo
jr 13, do Decreto-lei 11.° 10, =66, não deve Ir
s, além do estabelecido nd mencionado ais-te • positivo legal, isto é, '"intilÇa equivalente
o a dez vezes o maior salário mínimo no, País e ao dobro, nas safras subsequentes»,

até o cumprimento da obrigaçao.
se	 3. Assim, essa multa ein dobro só se

aplica no caso de reincidência.
e 4. Em resumo, o valor da Multa é de

dez vezes- o maior salário inininio, Para
a primeira infração et/Metida, tendo de
20 (vinte) salários mínimos nos anos sub-
s quentes. pela reincidência, até que seja
cumprida a obrigação.

5. Ademais, a interpretação dada pelo
mencionado parecer não, ,ern 'apoio em
qualquer julgado doá Órgãos -da Justiça
Canavieira, isto é nem de qualquer Jun-
ta de Conciliação e Jul gamento, nem cio-
Cgrégio Conselho Deliberativo.

• A -Secretaria do Conselho Delibe ativo.
Rodrigo- de Queiroz Limo, Procurador

aeR:oir' rente: Usina Sarda Lu	 41.Lula 8. 1:Recorrida: Primeira a;omi.s.,,io 
ckiação e Julgamento.

Processo: A.I. 225-78 — Estado de SáoPaulo.
- A falta de instalação, nas Usinas
cift balança. automática, para pesagem
de caldo misto, sujeita -a in/ratcea
penalidades previstas na legislação
açucareirci vigente.

ACÓRDÃO 2.4°' 1074
Vistos, relatadas e disciuidos estes au-

tos em que é Recorrente a usina acimamencionada, -do Estado de São Paulo, por
inLaçao ao artigo- 13, pazágrato 2.°, do
Decreto-lei numero 16-66, sendo Recor-
rida a ierimeira Comissão de toncillaçaae Julgamento cio instituto do Açúcar e
oo Ácool.

Consideram° que está devidamente
comprovada nos au.os a infringência asdisposições legais que regem a matéria:.

Considerando que as alegaçoe.s da au- -
tuada no seu. reCurso voiuntario, do não-
cumprimento da obligação legai nao ea,
cont,am amparo na lei nem ria jurispru-
dência firmada por este Conselho sobre a
matéria;

Considerando que a Divisão Jurídico-
Contenciosa e a Procuradoria Geral sepronunciaram pela manutenção da deci-
sao ,ecorrida;

considerando tudo o mais que dos au-
tos consta,

Aco_dam, por maioria, os membros do
Conulho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Alcool, de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os votos dos Con-
se.heiros Arrigo Domingos Faicone e Má-
rio terno de Campos, em negar provi-
mento ao recurso voluntário, para con-
fLmae a decisão da 1.' Comissão de
Co:Lei: loção e Julgamento, que condenou
a Usina autuada ao pagamento da multa
pievista no artigo 13, 1 2°, do Decreto-lei
6-66, devendo a graduação da pena ser
alta em execução, se reincidente a au-
uada. Registre-se' e cumpra-se.
Sala das Scssões do Conselho Delibera-

ivo do Instituto do Açúcar e Álcool, aos
czolto dias do mês de setembro cio ano
e mil novecentos e setenta e oito. —
lvaro Tavares Carmo, Presidente. —
rancisco Alberto Moreira Falcão, Rala-r.

oso, Relator.Fui presente — Sem embargos — Ro-drigo de Queiroz Lima, Procurador Ge-ral.

PARECER DO DR. PROCURADOR
GERAL

De acordo com o parecer da Divisão
Juridico-Contenciosa, de fls. 61-62, que
Opinou pelo n.lo provimento do recurso
voluntário, mantido o acórdão recorrido
da 1.a CCJ". — Rodrigue de Queiroz Li-ma, Procurador Geral.

Recorrente: Quarta Comissão de Con-
ciliação e Julgamento

Recorrida: Comércio de Estivas & Ce-
reais Ltda. (COMECE).

Processo: AI 114-78 — Estado do Cea-
rá

Não constitui infração ao artigo 41
do Decreto-li na 1.831-39 a exis-
tência de nota de remessa inutiliza-
da apenas pela aposição de carimbos
dos postos de fiscalização. Dá-se pro-
vimento ao recurso para julgar o au-
to improcedente,

Infração ao artigo 19, 2. 0, do Decreto-lei n.° 16-66, sendo Recorrida a 1. 11 Co-missão de Conciliação e Julgamento doInstituto do Açúcar e do Álcool.
Considerando que a acusada roi autua-

da por nild =ter instalado, na sua Usina,
a balança automática e registradora pa-
ra o saldo misto, prevista no artigo 13 doDecreto-lei na 16-66;

Considerando que a indústria nacional
estava em condições de produzir balan-
ças segundo modelos aprovados pelo Ins-
tituto Nacional de Pesos o Medidas, de
forma a se dar integral cumprimento àlei, como provam as instalações dessesaparelhos em 48 Usinas;

Considerando que as ruões apresen-
tadas pela auttaada em seu recurso, não
conseguem Ilidir as provas cics autos:

Considerando tudo o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por maioáa, os membros do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os votos dos C
selheiros Arágo Domingos Palcone e Ma.rio Pinto de Campos, em negar provimen-
to ao recurso voluntário, para confirmar
a decisão da i.r Coinissão de Conciliaçãoe Julgamento, que condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa previstano artigo 13, 2.0, do Decreto-lei 1C
de 1966', devendo a graduação da pena
ser feita em execução, se reincidente' aautuada. Registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deliae-
rativo do Instituto do Açúcar e Álcool,
aos dezoito dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito.— Alvaro Tavares Carmo, Presidente. —Ed ard d
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4 falta de instalação, nas Usinas-
de balança 'automática, pára pesOgem
de caldo misto, sujeita ti infratora às
penalidades previstas na legislação
açucareiro vigente.

ACÓRDÃO :g.° 1975
Vistos, relatadiu e. 4:114:m114os estes au-

tos em que é ReCorrente a Usina acima
Mencionada, do. Mdi.dci de São Patiles por
inLação ao artigti;i3r,, 1 2.°, do Decieto-
lei 16-66. sendo ReCOrrida a Primeira Co-
missão de Conciliação e- Julgamento do
Instituto do Açúcar , e do Alcoor. •

Considerando que está deVidamence
comprovada nos autos a infringência
disposições legais que regem a matéria;

Considerando que .as alegações da au-
tuada no seu rectiuo- voitinait.o, do nito
camp_imento da- obrigaçai ,s legai, não en-
consram amparo na lei, nem na jurispru-
dência ãrmada por este Conselho sobre à
maté,ia.;

Consicerando que a Divisão Jurídico-
Co:st:melosa .e a PrOcuradoria Geral se
proouncitasm pela manutenção da deci-
são -acorrida;

ConsiderandO tudo o mais que dos autos
consta,

aceasiam, po: maioria, os membros do
Coossiho Deliberativo cio Instituto do
açacar cio Álcool, cie acordo com o Se-
nhor stelatár, contra os votos- dos Con-
se.heiroa Aniso Doiningos Frecone e Má-
rio efluo de Danipoe. em negar provi-
mento ao lecurso voluntário, para con-
fi_mas a decisão da 1.° Comissão de
Conciliação e Julgamento, que condenou
a Usina autuada ao pagamento da multa.
prevista no .artigõ 13, I 2°, do Decreto-lei
16-66, devendo a graduação da -pena ser
feita em execução, se reincidente a au-
tuada. Registre-se é curapra-se.

Sala das Sessões do Cegue:h° Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e Álcool, aos
dezoito dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e Setenta e oito.
Alvaro Tavares Carmo, Presidente. —
Francisco Alberto Moreira Falcão, Rela-
tor.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz Lima
-- Procurador Geral — Sem Embargos.

Parecer do Dr. Procurador Geral

"De acordo com o parecer de fls. 58-60
da lavra do Procurador Jose de Góes Car-
valho, que opinou pelo conhetimento, mas

. não provimento, de recurso voluntário,
inaritendo-se o Acórdão de 1.' instância
que bem apreciou é julgou a matéria. —

Rodrigo de Queiroz Lima, soo-curador Ge-
ral.

Recorrente; Usina: Cerradinho Açúcar e
Álcool S.A.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
cMação e Julgamento.

Processo: A.I. 1d1-78 — Estado de São
Paulo.

Recurso voluntário. Es.ondo a in-
dústria nacional brasileria habilitada
à fatorcação das balanços segundo
especificações -legais, conforme modelo
aprovado pelo Instituto Nacional de
Pesos e M.x.dit,as não se justifica o das-
cumprimento do dispositivo, que obri-
ga a sua instalação na Usino. Recur-
so desprovido.

ACÓRDÃO N.° 1076
Vistos, rdatados e discutidos estes au-

tos em que é Reconente a Usina acima
msncionaria, do Estado de São Paulo, por
infração ao artio 13, parágrafo 2o do De-
creto-lei 16-66, sendo Recorrida a Prl-
rnsira Comissão de -Conciliação e Julga-
rn:nto do lnsdtuto do Açúcar e cio Al-
cocil .

Considerando que a acusada foi autua-
da por não ter in:ta.a.,o, na sua U. 1-•
na. a balança automática e registradora
para o caldo misto, prevista no artigo 13
do Decreto-lei número 16-66;

Considerando que a indústria nacional
estava em condições de produzir balanças
stgundo modelos aprovados pelo Instituto
Nacional de Pesos é Medidas, de forma
a se dar integral cumprimento à lei, como
provam as instalações desses aparelhos
em 48 Usinas;

Considerando que as razões apresenta-
das pala autuada em seu recurso, não
conseguem ilidir as provas dos autos;

Considerando tudo" o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por maioria, os membros do
.Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Alcool, de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os votos dos Con-
selheiros Arrigo Domingos Falcone e Má-
rio Pinso de Campos • em negar provi-
mento ao recurso voluntário, para con-
firmar a decisão da 1.* Comissão de
ConciSiação e Julgamento, que condenou
a Usina autuada ao pagamento da multa
prevista no artigo 13, 2°, do Decreto-lei
16-66, devendo a graduação da pena ser
'feita em execução, se reincidente a au-
tuada. Registre-se e cumpra-se.

Sala das Scssões do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e Álcool, aos
dezoito dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e setenta e oito. —
Alvaro Tavares Carmo, Presidente. —
Juarez Marques Pimentel, RelatOr.

Fui presente — Sem embargos — Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador Geral.

PARECER -N.° 37-78, EM 28 DE
• JUNHO DE 1978

P• °cesso: AI-151-78.
Interessados: Usina Cerradinho Açúcar

e Álcool S.A.
Assunto: Infração art. 13 do DL., 18

de agasto de 1966, combinado com o Ato
21-70, incorrendo na penalidade do pará-
grafo 2.° do citado artigo.

Localidads: Catanduva — SP.
Competência: Secretaria- do Conselho

Deliberativo.
De acordo com o parecer de fls. 50-51,

da lavra do Procurador Fernando Xavier
de Carvalho, na parte de sua conclusão
em que opinou p e:lo não provimento do
recurso voluntário.

2. Com a devida vênia do parecer de
fls. 53-55, de autoria do Procurador Júlio
de Miranda Bastos, entendo que o valor
da multa prevista no g 2.°, do artigo 13,
do Decreto-lei número 16-66 não deve
Ir a l ém do estabelecido no mencionado
dispositivo legal. isto é, "multa equiva-
lente a dez vezes o maior sala-10 mínimo
no Pais e ao dohro, rafras seb e-
quentes", até o cumprimento da obriga-
ção.

3. Assim, essa multa em dobro só se
aplica no caso de reincidência.

4. Em resumo, o valor da multa é de
dez -vezes o maior salário mínimo, posa
a primeira infração cometida, sendo de
20 (vinte) salários rninimos nos anos sub-
seguintes, pela reincidência, até que seja
cumprida a obrigação.

5. Ademais, a interpretação dada pelo
mencionado parecer não tem apoio -em
qualquer julgado dos órgãos da Justiça
Canavieira isto' é, nem de oualquer Jun-
ta de Conciliação e Julgam/boto, nem do
Egr'gio Conselho Deliberativo.

A Secretaria do Conselho Deliberativo.
— Rodrigo de Queiroz Lima, Procurador-
Geral.

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR N.° 47	 de 21	 de	 setembro	 .d. 19_78
Altera o itere 4 da -Tabela de_ Valores Ide
ais - ramo Autora:Soeis (Circular susER
23/74),

0. Superintendente da Superintendência de -Seguros Privados
(SUSEP), na forma do disposto no art. 36,
alínea "c", do Decreto-lei n9 '73, de 21
de novembro de: 1966;

considerando o proposto pelo Instituto de
Resseguros do Brasil e o que consta do processo SUSEP n9
001-6835/78;	 RESOLV E:

1. Aprovar a alteoação do item 4-ónibus,
da Tabela II - Valores Ideais - Demais VelcalósepeeOista n4
Tarifa de Seguros Automóveis(Circulae SUSEP n9 23/74), confot
me abaixo:

"4 - ÓNIBUS E MICRO-ÓNIBUS (mmowas ou
ESTRANGEIRO$)E ÓNIBUS ELÉTRICOS 

Cr$ 1.0 O 0,0 O 

4 . 1 - micro-Or. iibus (a-
té 2,90m entre ei
xo )

4.2 - ônibus cam carró
çaria oamam

4.3 - ônibus oam carroçaria
especial

NOTA: Carroçaria especial será considerada aquela dota-
da vidros especiais, aparelho de ar condicionado
e Outros equipamentos semelhantes".

2. A presente circular entrará eM vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Luiz Josa-Ploheiro

MINISTÉRIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO- DESENVOLVIMENTO DA -REGIÃO SUL

PoAto Alegxe, 14 de eeteMbito de 1,978,.

PORTARIA N. 021/DP/78

O pIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA SUPE
R/N7fNDENC/A DO DESENVOLVIMENTO DA REGIO
SUL - SUDESUL, no -uáo de uma atnibuiçõeá. AC
gimentaiá,

RESOLVE:
conáideitax ajuátada, a paxtift de 01.07.78, a lota

ção quantítativa e quaLitatíva daá Unidadeá OmanZzacionaiá dd
eátAutuita bica da Supekintendincía do Deáenvolvínento da Re
gíio Sul-SUDESUL, con0Ame oá Qgadnoo aneum a pneáente Ponta
nig, na ifoxma do diápoáto no item 2 da PoAtaxia n. 1251, 	 dí
23.08.78, do DASP, publicada no Diíhí0 OgicZat da Uno-	 de
31.08.78.

Ivo MoAexita BoAgeá
Diutox do Depantamento de Pmoal

tArmio'
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INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL

PORTARIA N.° 137, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1973

O Presidente do INPI, usanCo da com-
petência que lhe foi delegada pela Por-
taria n.° 112, de 27 de abril de 1976, ar-
tigo 20, alínea 1, e após manifestação do
DASP (Processo n.° 3.576, de 23 de feve-
reiro de 1978), resolve:

Admitir, sob o regime de Legislação
Traba.hista em empregos de Economista,
código LT-NS-922, classe "A", referên-
cia 37, para terem exercício r.o Estado
do Rio de Janei o, Decio Baptista de 011-
Augustinho Macec'o Brandão, Helio Fran-
cisco Costa, Braulio Cruz e Lilia Izaguir-
re de Toledo Malta, candidatos habilitados
em concurso público.

II -- A entrada em exercício, por parte
dos candidatos admitidos, dar-se-á du-
rante o prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da- data de publicação c'esta Portaria.

III — Cõfitar-se-ão os efeitos do dis-
posto no item I a partir da entrada em
exercido. — ilbtrajara Quaranta Cabral
— Presidente.

Oficio ri." 417/18
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Retificações

Na Portaria n.° 318-N, de 6 de setembro
de 1978 publicada no Diário Oficial daUnião de 18 de setembro de 1978, lAir•5.142 (n.° 178 — Seção I, Partè II).

Onde se -lê: Portaria n.° 318-N, de 6 de
setembro de 1978

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Instituto de Administração F:nanceira de Previdência e Assistência
Social — IAPAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL

Relação-DF n9 33/7.R

ATOS DO SECRETARIO REGIONAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETARIO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO IAPAS NO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso. da competência que lhe foi atribuida pelo

art. 115,. inciso I, do Regimento Interno do IAPAS, aprovadó pe-

la PT-MPAS n9 1.132/78.

RESOLVE:.

PORTARIA IAPASJDFMG h9 3, de 26-9,78 - Designar o. servi

dor LORVANDO ANTONIO INETAS, matricula n.9 56.525, ocupante do

cargo de Agente Administrativo, Classe- "B', Ref. 31, do Quadro

Permanente da entidade origimíria INPS, para exercer, no Depar-

tamento Regional de Pessoal da Secretaria Regional de Administra

ção„ a função de Chefe da Seção de Anãlise e Preparo de Pa-gamen

tos, cOdigo DAI-111.1 n9 21_72.071, da estrutura aprovada pela

PT-MPAS n9 1.124/78, em carãter provisõrio i enquanto houver iáSU
ficiência de servidores de categoria funcional correlata.

PORTARIA. IAPAS/DFMG n9 4, de 26-9-78 - Designar a servi

dora ANGELINA CARMUÇA BARROS,: matricula n9 891.033, ocupante do

emprego de Técnico de:Admist 'ração., Classe "A", Ref.. 37, da Ta

bela Permanente da entidade 'Mriginíria. INPS, para exercer no De-

partamento- Regional de Pessoal da Secretaria Regional de Admi-

nistração: a função de Chfe ' . de'.Serviço de Rekrtitallento,Stleção

e Aperfe4oamentó,'OdigeDÃIH11.2, n o? 22.72.074, da estrutura

aprovada-pela PT-11PÃS.0.1Á24/78.

,

TERMO$ - -DE CONTRATO
MINIgÉRJO DA FAZ-ENDA:

CASA DA MOEDA- DO BRASIL

EXTRATO *DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES: Casa da Moeda do Brasil-CMB, representada por seu

Presidente Nélson d.e uklffleida Brum e- Diretor . Miguel Coelho

Netto Pires -Gçnçalves e Apoio Serviços e- Sistemas de In-for
mgtica Ltda., representada por seu sacio Joaquim Roberto
Fuentes Leon.

OBJETO: Prestação-de serviços de Manutenção-.
PRAZO.: 2 (dois)- anos -contado apartir de 01 de julho de 1978.
LUITAÇAO: Dispensada, na forma do Item 2.J., letra do.

Regulamento de Licitaçães da Contratante,

VALOR: Cr$80.000,-00 (oitenta mil cruzeiros)

(N912319 - 22.9.78 - 04228A0)

' PARTES: Casa da Moeda dc Brasil-CMB, representada por seu
Presidente- Nelson de Almeida Brum e Diretor Miguel Coelho

Netto Pires Gonçalves e Boot Allen & Hamilton do 13raSil

Consultores Ltda., representada por seu Vice--Presidente /

Paul Irvin Brown.

OBJETO: Implantação do Manual de Organização, para o Pra
jeto de Santa Cruz, de acordo com a proposta apresentada-.

PRAZO: 20 (vinte) semanas, de acordo cóm o cronograma ff.

sico-financeiro.

LICITAÇÃO.: Dispensada, na forma do item 2,1 letra "f" do
Regulamento de Licitações da Contratante.

VALOR: Cr$3.224..000,130 (três. milhões, duzentos e vinte e

quatro mil cruzeiros);.

(99	 - 22 ..j9-/8 - Cr$257,O0)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO:DAGEM
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
(ARTIGO Ia DO DECRETO Na 78.382/76)

INSTRUMENTO] Contrato de Consultoria PC-265/78

PARTES: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e á Firma:
HUMBERTO SANTANA, ENGENHEIROS CONSULTORES LIDA

OBJETO: E objeto do presente contrato a: sxecução pele CONSULTÓRA,dos
serviços de coordenação, supervisão e controle- das obras de
melhoramentos e restauraçães na rodovia BR-010/MA, trecho: Di
visa MA/GO, -Divisa MA/PA, subtrecho ESTREITO-IMPERATRIZ,

PRAZO: Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executa -
dos e totalmente concluídos, dentro do preza de 750 (eetecen-
tos e cinquenta) dias Citeis, contados á partir da- dita da or
dem de serviço que deverá ser expedida pela Fiscalizaçao ate
15 dias de data da aprovação do -Contrato pelo. Conselho de Ad-,
ministreçao.

VALOR E DOTAGRO] VALOR: CR$8.271.683,49 sendo CR$7 ..451.682,49 a pre-
ços iniciais a CR$820.000,00 como previsao para pe
gamentos de reajustamento de preços. DOTAgO] A das
pesa decorrente desta contrato no córrinté exerci 7.-cio correrá a conta da verba 4.1.1.8.01.00.00.1.162,
01.11, até a valor de CR$1„000 -.000,00 conforme NE-
na 203.781-0, emitida pela DF/Sv.Cor., em 25/08/784

GARANTIAS DE EXECUCKO: Para garantia dg fiel execução das ábrigeçães
assumidas no presente contrato, a CONSULTORA,
depositou na Tesouraria do DNER a quantia de
CR$83.000,00 em Carta de fiança bancária expe
dida Pelo BANCO SUL BRASILEIRO S/A, _datada de

Item I — onde se 16 indicia

Leia-se: Indica
Norte — última linha;

Onde se lê: 690 48' 50" 8
Leia-se: 690 49 50" S.
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05/09/78, A presente fiança vigorará pelo pra
-ro de troa anos e seis lilases e ficara automa-

„ ticamente prorrogada .por um lápso de tempo...
igual ao das obrigaçoes contratuais, adjudiãa
dos aos serviços a afiançada, conforme Guia -f ' 4272/78-SeNF/Sv.MRF/DÉ-PG-24SPR-363/78, data

- da de 08/09/78.

FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO: A presente adjudicaçeo resulte de autori-
zaçao do Sr. Diretor Executivo do D.N.E.R.

f	 exarada a fls. 110-v., do processo n4
126.183/78, 21/08/78,- ha qual a referida
autoridade administrstiva aprovou o julga.,
mento da Tointida de 'Preços objeto do Edi - •	 '•”` '
tal n4 014/78-24DRF e autorizou a adjudi-
caçeo de serviços e CO NS ULTORA declarada'
vencedora. (N9 14119 - 26-9-78 - cr$530,00)

MINISTÉRIO DA .iiltfü.ULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

EXTRATO

ESPÊCIE: CtUrV.ehio n9 025J78/MG, celebrado em 22 de setembro-
-de 1-978:, entre o Instituto'Brasilairo de DeseilvoI,
vittanto'Florestal e o Instituto Estadual da flores
ta 7:rt5 Estado de Minas GeYais..-

OBJETIVO.:	 Exeduçãoa -Uivel estadual do Programa de Reflores-
tamento em Pequenos. e Medi-o ImOvais Rurais 	 do

COMA execuç.ão . dó Programa de Desenvolvimen-
to Integrado da Zona da Mata, bem como dos Progra-
mas de RefloreStaMento a m14eI de propriedades A
gricoias das Zonas do Rio Doce e Metalargica,

VALOR.:	 Cr$ 9-.026.110,80 (nove milhes, vinte e seis mil ,
canto , e dez cruzeiros e nienta centavos)

CRtDITCY: Recursos &locados pelo Conselho- Nacional do Petre-
leo, da acordo com a Portaria 934/76, dos Ministé-
rios da Agricultura e das Minas- e Energia.

PRAZO:	 ate 131.07.79

ASSINAM:
	

Pelo TBDF	 - Paulo AZevedo Bertitti
:Ralo IEF/MG	 - José do Carne) Neves.

- Sebastião Moreira Terrel;ra da Silva

MINISTÉRIO DA .EDUCAÇÃO ',E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL -RURAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE CONVÉNIO FUNARTE/UFRPE N9 8-7/78

Espécie: Convênio celebrado entre a Fundação Nacional de Arte
(FUNARTE) e a Universidade Federal Rural de Pernambu
co (UFRPR).

Objeto do Convênio: Realização de- atividades artísticó-. CUltu-
raia, divulgação do folclore nordestino e artesanato-

Data da assinatura: 28 de junho de 1978.

Crédito: No valorde Cr$ 4 30400,00, orinundo do Orçamento da
FUNARTE-

Empenho N9 727/78

Vigência: 30 de dezembro de 1978

Processo: 657/78-FUNARTE e 4666/78-UFRPE.

EXTRATO DE CONVENIO SUDENE/UFRPE N9 30/78-DDL/TA

Espécie: Convênio celebrado entre a Superintendência do De-

senvolviffientó 410-NOrdeSteÁSUDEW e a Universidade

Federal Rural de PernambUco .(UFRPE).

Objeto-do Convênio: Implantação dO Curso de Mestrado-tm Eco-

' logia.e Recursos Naturais.

Data da Assinatura .02 de junho de 19-78.

Crédito: No valor de Cr$ 200.000,00, originãrio de recursos

próprios da SUDENE.

Empenho: N9 8.02065.5 f de 29/05/78.

Vigência: 31 de julho de 1979.

Processo: 36-031/78 - SUDENE e 4322/78 - UFRPE.

Recife, em 20 de setembro de 1978.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO _

SUPERINTENDÊNCIA DA BORRACHA

RESUMO DE CONTRATO

a) Espécie: Contrato N9 62/78, de 14:09:78, celebrado entre a
SUTEEVEA e a Empresa Brasileira de RadiodifUsão
(RADIOBRAS).

h )- Resumo do-Objeto do Contrato: Fredução e transmissão de.PrE
gramas radiofOnices atravee das Emissoras- -de Ondas

• Curtas da Rádio- Nacional de Brasília para EavUlgação
• da SUEHEVEA na RegiãO AmaZ8niea de acordo com o PrO

jeto que integra o Contrato.

c) .Modalidade ' de LicitaçãO - DIspenSade nos termos do art. 126
§ 29, alínea f, do Decreto-lei m9 200, de 1967.

d) Crédito pele-qual: corrente despesa; Função: Inddstria, Comer
cio e Serviço; Programa: Comercio;Subprograma: Admi
nistração Geral; Atividade 2001 - Coordenação e ene
cução da Política Nacional, da .Borracha-;categoria Eco
mêmica 3.0.0,04 Despesas Correntes 34.0-0; Despesas
de Custeio 3-1.3.2 - Outros Serviços de Terceires;

belementO .de Despesa 07.00 - Serviço de DivulgaçãO
e) Empenho: N9 1105, de 08.09.78, mo valor de Cr$400.000,00.

Valor Total do Contrate: Cr$2.8002.000,00 (dois milhões e oito
centos mil cruzeiros).

g ) Prazo de Vigência - de 14 de setembro de 1978 a 31 de- dezem
bro de 1979,

Assinaram este Contrato os Senhores: José Cezario Menezes de
Barros, pela SUDHEVEA, Idalécio Nogueira Didgenes e José Raul
Allegretti, pela RADIOBRAS.

Oficio n22540/78

MINISTÉRIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO SUL

ESPÉCIE: Ordem de Serviço n9 37/78, celebrada em 25.09.78.
PARTES: Super intendência do De s e nvolvimento •da Regiio Sul-

-SUDESUL- e a Universidade Federal do Rio 	 Grande
do Sul.

f)

4



dexal de. RondUia, com a interveraneia. da Secretaria de
Planejamento de Rondania.

OBJLTO : O fortalecimento- do setor de Cadastro . e Topografia da Pre
feitura- Municip. af dó MUNA, COntõ . párte tiO' Projêto de Cá
pacitação TãcniU e Administrativa, daS'refeituras Munici
pais do Territõrio Federal4le Rondõnia.

CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ -A:- 	 : Os récurpos . neceSsãrios ao pre
sente Convànio são assim identificados: '
Da. SUDECa,-Cr$ 200.000,00 (duzento 'sierúzeiros) corres
-pondentes, aos recursos financeiros resultantes dp Convã -
nio 26iSC/77 firmado entre MINTER/SUDECO' 2, Atividade....
1902-.07.031.4,376 - elemento de despes 4.1.2.0.
Do GOVERNO - Cr$ 150.000,00 .(cento e cinquenta mil cruzei-
ros), considerados então como ccntribuição orçamertAriasob-
forda de contretação-de recursos humanos, prestação de ser
viços e aquisição de material: e equinamentos,

VALOR : Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta milcruzeiros)

PRAZO	 : 12 (doze) meses, pastando a viger ap-5.$ sua publicação no
Diãrio Oficial-da União.

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto de Administração
Financeira da Previdência

e Assistência Social

CONSULTA DIRETA
Extrato do Contrato n.° 90.000.1445-78

— Processo 119.000/02195-78, de 28.04.78
— Consulta Direta n9 02-78	 RLL —
11-78. Na forma da decisão exarado às
fls. 19, verso, do piocesso citado, foi fir-
mado em 03.07.78, o Contrato número
90.000/1445, entre o IAPAS e Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos —
ECT, para a contratação de malotes pa-
ra as Agências do IAPAS, pelo prazo de
um ano. A despesa, no Valor mensal de
Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros)
e anual de Cr$ 800.000,00 (seiscentos mil
c,uzeiros), correrá à conta da dotação

orçamentária própria, tendo sido emitida
Nota de Empenho n9 10-78 de 01.08.78.

Oficio n9 317-AN.

Inst ituto Nacional de Asestêncla
Médica da Previdência Social
Superintendência Regional

em Pernambuco-
Extrato do Contrato referente ao P o-

cesso n.9 51-15.000-002511. de 20 de julho
de 1978, Dispensa de Licitação W 12-18.
Na forma da decisão xarada às f Is 1"-
12v do presente Processo foi ti filado, em
1 de setembro de 1978, o Contrato nitre
o INAMPS e a firma Elevadores
Schindler do Brasil S. A. pa a a preN-
tação d_ Serviços de Manutenção dos .:1e-
vedores, pelo prazo de 12 (doze)) meses
de 1 de setembro de 1978 a 31 de agosto
de 1979 A despesa no valor total Ge C $
849.900,00 (oitocentos e quer nta e no,e
mil e novecentos cruzeiros), cor e á à
conta da dotação orçamentáiia p Orla
classificada pela rubrica 318. custo .
9018, cujo empenho será efetivado ni,..111-
salmente.

cife. 14 de setembro de 1978.
Of. 21.0 3-78 — AN.	 •

5424 Sexta-feira 29
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OBJETO: Prestação de Serviços Tecnicos e atividades	 espe

-cia1i.zadas- diferentes causas na formação das 	 en

chentes na - didede'de Joinville-SC.

CLASÊXFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OP/78( Lei 6486, de 06.12.77)..

CR$ 800.000,00-
a) FUNÇÃO: Desenvolvimento Regiónal;'PEOGRAMA: Pla

nejamento Governamental; SUBPROGRAMA: Planejamento

e Orçamentação; ATIVIDADE: 07.09.040.2.546-Coorde-

nação de Desenvolvimento Regional;ELEMENTO DE DES

PESA: 3.1.3.0- Serviços de Terceiros- ........
CR$ 300.000,00.

b) FUNÇÃO: Desenvolvimento Regional;PROGRAMA: Urba

nismo; SUBPROGRAMA: Planejamento Urbano;PROJETO:..

07.58.323.1.644-Desenvolvimento de áreas urbanas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.3.0- Serviços de Tercei-

ros- CR$ 500.000,00.

c) O saldo de CR$ 200.000,00, fica condicionado I

obtenção de recursos do orçamento do exercício sub

sequente.
EMPENHOS N9s: 737 e 738, de 19/09/78.

VALOR: CR$ 1.000.000,00

MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: Dispensada nos ter

mos do 4 29 , da letra "f" do art. 126 do Decreto-

-lei n9 200, ,de 25.02,67.

VIGUCIA: 25,09,19,
(N9 14103 26-9-78 Cr$460,0D)

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE
DO SÃO FRANCISCO

EXTRATO DO CONTRATO 

N9 79/78-

ESPÉCIE : Termo Aditivo ao Contrato n9 13/78, firmado em 21
de fevereiro de 1978, entre a Companhia de Desen
volviffiento do Vale do São Francisco - CODEVASF e
a firma Empresa Melhoramentos e Construções -EMEC
Sociedade Anónima.

OBJETIVO : O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclu
são de novos serviços, não previstos na planilha
anterior, correspondentes ao rebaixamento do len
çol freãtico da EB-1 do Projeto Jaiba, no Estado
de Minas Gerais, conforme projeto apresentado pe
lo Instituto de Pesquisas Tecnicológicas - IPT
nos termos da Resolução n9 229-A da Diretoria Exe
outiva da CODEVASF e do Processo n9 2.684/78, que.
integram o presente Termo Aditivo independentemen
te de transcrição.

VALOR	 : O valor, estimadó, do presente Termo Aditivo é de
Cr$ 5.062.575,00 (-cinco milhões, sessenta e dois
mil, quinhentos e setenta e cinco cruzeiros), obe
decidos os preços unitãrios constantes das Propos
tas n9s 03-1729/78 e 03-1828/78 da EMEC, datadas
de 16 e 22 de maio de 1978.
(N9 14087	 26-9-78 - Cr$350,00)

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
CENTRO-OESTE

EXTRATO DO CONVENTO N9 118/78 

ESPECIE : Convãnio celebrado entre a Superintendãncia do Desenvolvi -
mento da Região Certro—Oeste,e o Coverno do Territ grio Fe

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÉNCiL
SOCIAL

CENTRAL DE MEDICAMENTOS

EXTRATO

EXTRATO DD TER'!) ADITIVO PD CONTRATO CELE

BRADO ENTRE A CEPE-CENTRAL *EE YEDICAMENTOS E PFODUMS FARMACEUTI

COS SIMES DO BRASIL S/A, para fornecirrentoà primeira, pelo segun
do,de produtos farmacêuticos.
OBJETO: Anpliação do Ozatrato original, nos ternas en que facul

tado às parte.s, pela disposição' contida no item 10.1 do
Edital de Licita ão n9 004/78, Concorrêlcia n9 002/78 e no
item X da Clãusula Segunda do Contrato ora aditado, bem
como, prorrogação do prazo de vigência daquele instrteien

to ate o dia 30 de dezerrbro de 1978.

MDDALIDAEE DE LICITP0k) - Concorrência n9 002/78
N9 DO DOCUMENTO: TA-COEEPFO 107.1 - Data de Assinatura 13-9-78

ORÇAMENTO FIJNCEME 1978 - Atividade: 15754314-006

ELEMENTO DE EESPESA - 3.1.2.0 - Empenho n9 0566, de 13-9-78.

VALOR TOTAL: CR$ 1.881,00 (hum mil, oitocentos e oitenta e um mi

zeiros)
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PRESIDÊNCIA
. DA

REPÚBLICA
SECRETARIA

DE PLANEJAMENTO
Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística
TOMADA DE PREÇOS N° 2-78

As 15 (quinze). horas do dia 16 de ou-
tubro ...e 1978 o Escritório do IBGE no
D.strito Federal realizará tomada de
preços para aquisição e instaação de
equipamento dentário. O Edital com as
condições ge ais, encontra-se à disposi-
ção dos interessados na Divisão de MI=
ministração do Escritório do IBGE no
Distrito Fedeal no Edifício Venâncio
II, segundo andar, SDS, no horário das
14,30 às 17,30 borga, a partir do dia 29
do corrente.	 -

tt

Brasília, 27 de setembro de 1978.
Jayme BOSaléM,,Coordenador.

MINISTÉRIO
•DA

FAZENDA
BANCO DO BRASIL S. A.

Carteira de Comércio Exterior
COMUNICADO No 78-28

A Carteira de Comércio Exterior (CA-
CEX) do Banco ao Brasil S.A., tendo
em vista o disposto na Resolução núme-
ro 3.235, de 11-8-78, do Conselho de Po-
litica Aduaneira, publicada CO Didrio
0)icial da União de 21-8-78, torna pú-
blico o seguinte:

I) os interessados na importação de
amoníaco liquefeito (amônia anidra)
compreendido no item 28.16.01.00 da
NBM/TAB, quando destinado exclusiva-
mente à preparação e/Ou fabricação de
fertilizantes, com isenção de imposto e
em quantidades correspondente s, em
termos de nitrogênio, a 100% -(cem por
cento) de suas compras — para entrega
pronta e/ou futura -- da mercadoria
brasileira adquirida, deverão apresentar
seus pedidos de guia (modelo 34/18)
devidamente instruidos ao setor CACEX
das agências deste Banco;

II) a prova de compra — para pron-
ta entrega — será efetuada através dos
originais das faturas e notas fiscais (pri-
meiras vias) emitidas a partir de 21 de
agosto de 1978 pelos produtores nacio-
nais mencionados no item IX deste Co-
municado e terão validade pelo período
de 6 meses anteriores à data da apre-
sentação do pedido de guia de importa-
ção;

III) a comprovação de compra —
para entrega futura --- será feita por
notas fiscais-faturas, emitidas também a
partir de 21-8-78 por quaisquer das em-
presas produtoras adiante mencionadas,
indicativas das quantidades que serão
fornecidas no penodo de 3 meses; neste
caso, deverão os interessados anexar
carta, em que se comprometam a apre-
sentar, dentro do prazo estabelecido na
pertinente nota fiscal-fatura para entre-
ga futura, as correspondentes originais
das notas fiscais (primeiras vias), com-
probatórias das efetivas entregas do pro-
duto brasileiro;

IV) o direito de importar o amoníaco
liquefeito (amônia anidra), com a isen-
ção do Imposto prevista, poderá ser
transferido uma única vez, mediante de-
claração do comprador no verso da pri-
meira via da nota fiscal original, com-
probatória da aquisição do similar de
rab.icação nacional;

V) o uso próprio do amoníaco lique-
feito (amônia anidra) de fabricação na-
cional, ou seja, seu emprego por parte
do próprio fabricante de fertilizantes,
equivalerá à compra de produto nacional
para efeito da concessão do benefício fis-

•

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE

esi.iiwAS DE RODAGEM
AVISO DE ANULAÇÕES

De ordem do Diretor-Geral do Depar-
tamento Nacional de Estradas de Roda-
gem (-DNER), tendo em vista o que de-
termina o Oficio-Circular DG-11-78, fi-
cam anualas todas as Concorrências Pú-
blicas para contratação de Serviços de
Consultoria de Coordenação, Supervisão
e Controle de Obras Rodoviárias, cujas
propostas técnicas estejam ainda penden-
tes de julgamento, devendo portanto se-
rem abertas novas licitações.

As concorrências do mesmo tipo, que
estão programadas, sofrerão simplesmen-
te prorrogação de prazo para realização,
as quais serão marcadas posteriormente.

Discriminamos em seguida a relação dos
Editais com as respectivas obras:

Edital n.° 114-78 — Supervisão das obras
de construção do trecho São Paulo —
Curisiba, Subtrecho km 138 ao km 238 da
BR-116-SP.

Edital n.° 122-78 — Supervisão das obras
de construção do trecho Macaé — Cam-
pos, Subtrecho Marui — Fazenda dos
Querena da BR-101-RJ.

Edital n9 114-78 — Supe visão das obras
de construção do trecho Brumado - Ubai-
taba, Subtrecho Brumado Entronca-
mento BR-116 da BR-030-5A.

Edital n.° 152-78 — Supervisão das
obras de melhoramentos e restaurações do
trecho Porto Alegre — São Leopoldo, Sub-
trecho km O ao km 14+219,60 da BR1
116-RS.

Edital n.° 162-78 — Contratação de uma
equipe de supervisão para implantação do
sistema de análise de preços orçamentá-
rios.

Edital n.° 178-78 — Supervisão das
obras de construção do trecho Meia Bran-
ca — Mossoró da. BB-101-RN

Edital n.° 179-78 — Supervisão das
obras de construção do trecho arujá - —
São Paulo da BR-i16-SP: , 	 •	 ,

Edital n° 180-78 — Supervisão das obras
de construção da duplicação da Travessia
Regis Bittencourt, da, BR-116-290-RS.

Rio de Janeiro, 21 de, setembro ele 1978.
— Eng.° Salvari Borloreniti da Silva, Che-
fe do Grupo xecutivo, de Concorrências.

CONCORRÉNCIA — EDITAL .
145e78

Seleção Sumária para exptoração do Ser-
viço de Transporte Coletivo Interesta-
dual de Passageiros em Regime de Au-
torização, na Categoria Normal e de
Interesse Social e Bi-Regional (NSB),
entre as Cidades de Cuiabd -- MT e
Santarém — PA.

Aviso de Retificação
Comunicamos aos, senhores interessados.

que a Concorrência Pública de que trata
o Edital número- 145-78 para Transporte
Coletivo Interestadual de Passageiros, so-
freu -a seguinte retificação:

Página 2 -do. Edital
Onde se lê:

3. A apresentação da documentação e
da proposta se fará separadamente. em
dois envelopes lacrados, ao Presidente da
Comissão, às 10,00 horas do dia 12 de
outubro de 1978. No primeiro envelope
a proponente apreSeistará os documentos
correspondentes à habilitação relacionados
no Ca5oaltseulo III do presente Edital.Le 

4. A apresentação da documentação e
da proposta se fará separadamente, em
dois envelopes lacrados, ao Presidente da
Comissão, às '10,00 horas do dia 18 de
outubro de 1978. No primeiro envelope
a proponente apresentará os documentos
correspondentes à habilitação relacionados
no Capítulo HI do presente Edital.

• Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1978.
— Eng.° Saivan Borborenut da Silva —
Chefe do Grupo Executivo de Concorrèn-
Cias.

CONCORRENCIA EDITAL
• N.° 189-78

O -Departamento Nacional de Estradas
Recla,gem, autarquia do Ministério doa-

Transportes, -torna público para conhe-
-cimento de quantos possam se-interessar,
caie terá realizar Contbirériciii, em data
de 30 (trinta): -do inISs de :outubro de 1978,
às 10,00 horas, no auditório desta au-

1 tarquia, situado -à Avenida Presidente
Vargas ns 534, 39 andar, ra 1.1 ,-1ade do

- Rio de janeiro RJ., ' Para serviços de
melhorementos e restaurações, na Rodo-
viá, BR-222-CE. Tretho Fortaleza - So-
bral. Subtrecho. km .5. ao km 20.

O Edital referente aos, serviços, sob o
número 189-78; 'poderá ser -adquirido pelas
firmas interessadas, na Seção de Expe-
dição" der -DNER à Rua General Bruce,
62 — RJ.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1978.
— Eng° Scavan Borborema da Silva —
Chefe do Grupo Executivo de Concorrên-
cias.

CONCORRENCIA EDITAL
N. 190-78

O Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, autarquia do Ministério dos
Transportes, torna público para conhe-
cimento de quantos possam se interessar,
eme fará realizar- Concorrência . em data
de 30 (trinta) do mêsde outubro de 1978,
às 11.00 horas, no auditório desta au-
tarquia, Situado à Avenida Presidente
Vargas, n.° 534, 3.° andar. na Cidade do
R io de Janeiro, para constirueão de seis
obras de arte especiais, terraplenagern,
drenagem, Pavimsntacão. paa.1 Rni.-inO e
sinalizacão Rodwia BT.M77-s73-PR.
Trecho Vila Guará — Três Pinheiros, no
valor aproximado de Cr$ 82.000.000-00
(oitenta e dois milhões de cruzeiros).

O Edital referente aos servicos. sob o
número 1970-78. poderá ser adquirido pelas
firmas interessadas, na Seção de Expe-
dição do DNER, à Rua General Bruce,
62 — RJ.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1978.
— Eng° Salvar: Borborema da Silva —
Chefe do Grupo Executivo de Concorren-
clas.

VIGENC2Ar A Partir de sua publicação no Diãrio Oficial da União.

Brastlia-D', 26 de setembro de 78.

GIIBON FERREIRA [-g	 - Presidente da CEDIE
	 _

HÉLIO PADLIa- MFETES e10 CONTRATADO.

EMTAIS E AVISOS

VII os produtores brasileiros encami-
nhara° à Divisão de Insurnos e Produtos
(DIPRO) desta Carteira seus pedidos de
importação ao amparo da norma cons-
tante no item V anterior;

VII) os produtores nacionais deverão
declarar, mil cada nota fiscal emitida, o
teor de N contido na Mercadoria Indi-
cada no mesmo documento;
— VIII) para a conversão, em termos
de nitrogênio,- das quantidades brutas
ploduzidas no Pais e a serem importa-
das, será aplicado, em ambos os casos,
o teor médio de 82% de N;

IX) são os seguintes- os produtores
habilitados a fornecer os comprovantes
de compra da cota proporcional do pro-

- duto brasileiro:
— Fertilizantes Nitrogenados do Nor-

deste S.A. — Nitrõfertil — Rua Tor-
quato Bailia n9 4 — Edit. Raimundo
Magalhães — 80 andar — Sala 805 --
Salvador, BA.

— Ultrafertll S. A. Indústria e Co-
mércio de Fertilizantes -. Av. Brigadei-
ro LuIZ -Antonio n9 1.343 — 01317 — Sito
Paulo, SP.

Rio de Janeiro. RJ. 25 de setembro de
1978. — Benedicto Fonseca Moreira —
Diretor. — Hélio Nicolau Martins, Che-
fe do Departamento-Geral de Exportação
e Importação.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA

Região
C G C 00393272/0007-94

SÃO PAULO - MATO GROSSO
EDITAL 99 01/78
Pelo presente Edital, em atenção ao que preceituam os artigos 23 e 24 da Lei 5766, de 20 de
dezembro de 1971, o Presidente do CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - e REGIÃO, com ãrea de
jurisdição abrangendo os Estados de São Paulo e Mato Grosso, no uso de suas atribuiçães,
CONVOCA todos os psicélogos devidamente inscritos neste Conselho para a Assembléia Geral Or
dimana, a realizar-se no dia 21 de outubro de 1978, sãbado, is 9 horas ém primeira conyoa
ção e is lahoras em segunda convocação com qualquer numero de psicélogos presentes, no Au-
ditério do SENAC, localizado i Rua Dr. Vilã Nova n9 228.
A ORDEM DO DIA serã a seguinte:
Fixação da Tabela de taxas, anuidade, multas e outras contribuiçães para o exerci -cio de
1979-
São Paulo, 20 de setembro de 1978.
MARIA IGNEZ LONGHIN DE SIQUEIRA
Diretora-Secretarie
(N9 14086 - 26-9-78 - cr$150,00)

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

AVISO

A Empresa Brasileira de Correios e Telegraiós, comunica
aos interessados a realização da Concorrencia n?- 02/78 - ECT/AUT,

que visa obter propostas .ara o fornecimento e instalação de Máqui-
nas Transportadoras e Equipamentos de Ar Comprimido para o 	 Centro
de Triagem de BrasIlia.

As propostas serão abertas em ato pliblico, a realizar-
se ãs 16:00 horas do dia 07 de novembro de 1978, no segulnte endere

cal

Departamento de Suprimento/DC

Setor Bancário Sorte - Lote 31
Ed. Sede/ECT - 4? andar

Brasil ia - DF.



DIARIO OFICIAL (Seção I
O Edital desta.licitaçep as p lantas e as . espeeifica-ções, poderão ser adquiridas pela q uantia de Cr$ 5.000,00 ( cinco

;
mil cruzeiros), no en dereço acima.

A par
ticipaçio de qualquer empresa, d e p endere da previaconIp

rovaçõo de ter capital social mrnimo e integral izedo de Cr$i0.00 0.000,00 (dez milhões de cru zeiros).f

3
f	 Brasília, 02 de out ubror,dle ts, l 9,4.,
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MINISTÉRTO	 peza, Conservação e manutenção, c/fo..-Y	 necfmento de mão-de-obra e mate Ia!'
DA PREVIDÊNCIA E	 ,I; ASSISTÊNCIA SOCIAL.

	

	 dénchts do Hospital Gemi 
d. Bonsuces.so .

em todos os .pavilhties e demais depen-ASSIS	
sito à Av. Londres 616 — Bonsucesso --

! -SISTEMA 	 NACIONAL DA	 RJ, pelo prazo de 12 (doze) ineves aPREVIDÊNCIA SOCFAL	 Partir dê 30.04.78 pelo valo- mensal deCr$ 888.990,58 (seiscentos e oitenta eInstituto Nacional de Ass!stêncla e s
essenta e seis centavos), perfazeUrzrio°O

seis m11 novecentos e noventa cr ei . gMédica da Previdência Social . total de Cr$ 8.243 .887,92 (oito milhõesdUzent03 e quarenta é três mil, °Doce.;Superintendincia ReitiOnar 	 " tos e oitenta é sete - critteiros- e neveis,e dois centavos). A despesa com exe
no Rio de Janeiro	 -cução do contrato correrá por conta daHOSPITAL OBRAI, DE BONSUCESSO dotação orçamentária 313-15-2005-5134,.PROC/INPS 17-0-393.032-77	 tendo sido -emitida a Nota de Empenho64/78. Do valor de C-a 1.398.881,00 (um

--j:	 Tomada da Preços H 38/78	 milhão trezentos b noventa e seis ml!
No dia- 5 de setembro -de 1978, foi ce- oltoCentOs e oitenta e um cruzeiros),lebrado o contrato, nv 0-78, entre A cOrreSPOndente II despesa, de 30,04.78 A

INAMPS e a ririna Orgarliação ,Bent 30.08.78,Ltda. n/a eXeC1140 de serviços de fim- .	 OticI0 1,407 — AN.

REFORMA ADMINISTRATIVA
DECRETO-LEI N• 200, DE 25-2-1967

DIVULGAÇÂO In19 1.216

3' EDIÇÂO

PREÇO: Cr$ 15,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda -- Sede: Avenida 
Rodriguez Alves, r

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda 11: Palácio da Justiça, 3ç pavimento —Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postai

Em Brasília

Na sede do D.1.N.
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LEGISLAÇÃO FEDERAL

NUMERI CO.	 — Com indicação da data da publicação no "Diário Oficial" e do Volu-
me da "Coleção das Leis"

ALFABETICO-REMISSIVO — Pela ordem alfabética do assunto.

LEGESLAÇÃO REVOGADA — Diplomas legais ou seus dispositivos expressamente alterados, revõga-
dos, derrogados, declarados nulos, caducos, sem efeito ou insubsistentes
pela legislação publicada no ano a que se refere o volume.

1967
	 1970

DIVULGAÇÃO N.. 1.042 — Cr$ 8,00	 DIVULGAÇÃO N. 0 1.202 — Cr$ 20,00

1968
	 1971

DIVULGAÇÃO N. 9 1.152 — Cr$ 20,00	 DIVULGAÇÃO N.* 1.211 — Cr$ 25,00

1%9
	 1972

DIVULGAÇÃO N.° 1.184 — Cr$ 25,00 	 DIVULGAÇÃO N. 1.225 — Cr$ 35,00

1973

DIVULGAÇÃO N.° 1.247 - PREÇO: Cr$ 45,00



PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


